
MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS

Esplanda dos Ministérios, Bloco J , Brasília/DF, CEP 70053900

Telefone: (61) 2027-7000 e Fax: - h5p://www.mdic.gov.br

MINUTA DE EDITAL

Processo nº 52004.100048/2017-37

OBJETO:  Aquisição  de  computadores  (desktops)  para  edição  de  conteúdo  mulGmídia  pela  Assessoria  de
Comunicação Social (ASCOM) do MDIC.

ÍNDICE

OBJETO1. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA2. 

CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO3. 

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS4. 

IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO5. 

CREDENCIAMENTO6. 

PROPOSTA DE PREÇOS7. 

ABERTURA DA SESSÃO8. 

FORMULAÇÃO DE LANCES9. 

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS10. 

HABILITAÇÃO11. 

MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO12. 

DESCONEXÃO13. 

RECURSOS14. 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO15. 

ENTREGA DOS MATERIAIS E DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS16. 

SUPORTE TÉCNICO E GARANTIA DOS MATERIAIS OU SERVIÇOS17. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE18. 

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO19. 

FORMA DE PAGAMENTO20. 

CONTRATO21. 

SANÇÕES DA FASE LICITATÓRIA22. 

DISPOSIÇÕES GERAIS23. 

PREÂMBULO

Tipo de Licitação Menor preço por item

Regime de execução Execução indireta por empreitada global por item

UASG 280101

Processo 52004.100048/2017-37

Data e horário da abertura da sessão do Pregão Eletrônico 22/05/2018 às 10:00 horas

Endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br

:: SEI / MDIC - 0337459 - Edital :: https://sei.mdic.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

1 de 46 08/05/2018 19:31



Obs.: Quaisquer informações complementares sobre este Edital e seus anexos poderão ser obGdas na
Coordenação de Compras e Procedimentos Licitatórios -  CGRL/COPLI do Ministério do da Indústria,
Comércio Exterior  e Serviços,  na Esplanada dos Ministérios,  Bloco “J”,  Sala 910,  CEP -  70.053-900,
Brasília-DF, pelos telefones (61) 2027.8031/2027.8034, ou pelo e-mail   licitacao@mdic.gov.br.

A UNIÃO, por intermédio do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços - MDIC, mediante o Pregoeiro,
designado pela Portaria SPOA nº 2.383-SEI, de 05 de dezembro de 2017, publicada no DOU do dia 07 de dezembro
de 2017, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do Gpo MENOR PREÇO, nos termos
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, nos Decretos nº. 3.555, de 8 de agosto de 2000, alterado, n° 5.450, de 31
de maio de 2005, nº 2.271/97, das Instruções NormaGvas SLTI/MPOG nº 2, de 30 de abril de 2008, nº 02, de 11 de
outubro de 2010 e nº 04, de 11 de setembro de 2014 e Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015 e legislação correlata, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, atualizada, bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1. OBJETO

1.1.  A  presente  licitação  tem  por  objeto  aquisição  de  computadores  (desktops)  para  edição  de  conteúdo
mulGmídia  pela  Assessoria  de  Comunicação  Social  (ASCOM)  deste  Ministério,  conforme  especificações  e
quanGdades definidas no TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I deste Edital.

2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dos recursos orçamentários consignados
na Lei Orçamentária Anual de 2018 (LOA).

2.2.  As  despesas  dos  exercícios  subsequentes  correrão  à  conta  da  dotação consignada  para  a  aGvidade  nos
respecGvos exercícios.

2.3. O valor global esGmado para a execução do objeto desta Licitação é de R$ 52.328,94 (cinquenta e dois mil,
trezentos e vinte e oito reais e noventa e quatro centavos).

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. A parFcipação nesta licitação está restrita às microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), nos
termos do art. 6º do Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, que atenderem a todas as exigências, inclusive
quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos.

3.2.  Poderão parGcipar deste Pregão os interessados que esGverem previamente credenciados no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores  -  SICAF e perante o  sistema eletrônico provido pela Secretaria  de
LogísGca e Tecnologia da Informação do Ministério do Desenvolvimento, Planejamento e Gestão (SLTI), por meio
do síGo www.comprasgovernamentais.gov.br.

3.3. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em parGcipar deste Pregão deverão dispor de chave de
idenGficação  e  senha  pessoal,  obGdas  junto  à  SLTI,  onde  também  deverão  informar-se  a  respeito  do  seu
funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta uGlização.

3.4. O uso da senha de acesso pela LICITANTE é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação
por  ele  efetuada diretamente,  ou  por  seu representante,  não  cabendo ao  provedor  do  sistema ou  ao MDIC
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.5. Não será admiGda a parGcipação, nesta licitação, de empresários ou sociedades empresárias:

3.5.1. Estrangeiros que não funcione no país;

3.5.2. Possuam vínculos de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com o pregoeiro,
com um dos membros da equipe de apoio, ou qualquer outro serviço em exercício neste órgão federal, nos
termos do arGgo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;
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3.5.3.  Que  esteja  proibida  de  parGcipar  de  licitações  e  celebrar  contratos  administraGvos,  na  forma da
legislação vigente;

3.5.4. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, concordata
ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;

3.5.5. EnGdades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

3.5.6. Sociedades CooperaGvas;

3.5.7.  Que  tenham  condenações  civis  por  ato  de  improbidade  administraGva  nos  termos  da  Lei  nº
8.429/1992;

3.5.8. Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (ACÓRDÃO Nº
746/2014-TCU-PLENÁRIO);

3.6. Como condição para parGcipação no Pregão, o LICITANTE assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do
sistema eletrônico, relaGvo às seguintes declarações:

3.6.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no arGgo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.6.1.1. A assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o LICITANTE não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa ou
empresa de pequeno porte;

3.6.2. Que está ciente e concorda com as condições conGdas no Edital e seus anexos, bem como de que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;

3.6.3. Que inexistem fatos impediGvos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

3.6.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a parGr de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do arGgo 7°, XXXIII, da
ConsGtuição Federal.

3.6.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução NormaGva SLTI/MPOG
nº 2, de 16 de setembro de 2009.

3.6.6. Que não possua em sua cadeia produGva, empregados executando trabalhos degradantes ou forçados,
nos termos do inciso III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da ConsGtuição Federal.

3.7. No caso de empresa estrangeira, será necessária a comprovação de representante legal presente no Brasil
para responder pela licitante, nas vias judicial e administraGva.

4. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

4.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 2
(dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, via
internet,  no licitacao@mdic.gov.br ou protocolado tempesFvamente  no  endereço do Ministério  da  Indústria,
Comércio  Exterior  e  Serviços,  localizado na  Esplanada  dos  Ministérios,  Bloco  J,  sala  917  -  CEP  70.353-900  -
Brasília/DF.

4.2. É de responsabilidade da LICITANTE a confirmação do recebimento do pedido de esclarecimento junto a este
Ministério.

5. IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

5.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar
o ato convocatório do Pregão, na forma eletrônica;

5.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidir sobre a impugnação
no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas;
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5.3. O prazo começará a contar a parGr das 8h do dia seguinte para as impugnações apresentadas depois das 18h;

5.4. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do
certame;

5.5. A impugnação poderá ser entregue ao Pregoeiro na Coordenação de Compras e Procedimentos Licitatórios -
CGRL/COPLI do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços, situado na Esplanada dos Ministérios, Bloco
“J” sala 917, CEP - 70053-900, Brasília-DF, ou por e-mail licitacao@mdic.gov.br;

5.6. É de responsabilidade da LICITANTE a confirmação do recebimento do pedido de esclarecimento junto a este
Ministério.

6. CREDENCIAMENTO

6.1. As empresas interessadas em parGcipar do certame deverão providenciar previamente o credenciamento
perante a Secretaria de LogísGca e Tecnologia da Informação do Ministério do Desenvolvimento, Planejamento e
Gestão, provedor do sistema eletrônico, no site www.comprasgovernamentais.gov.br.

6.2. O Credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de idenGficação e de senha, pessoal e intransferível, para
acesso ao sistema eletrônico (art. 3, § 1º, do Decreto nº 5.450/2005).

6.3. O Credenciamento dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF.

6.4. O uso da senha de acesso pela LICITANTE é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação
efetuada  diretamente  ou  por  seu  representante,  não  cabendo  ao  provedor  do  sistema ou  ao  Ministério  da
Indústria,  Comércio  Exterior  e  Serviços  qualquer  responsabilidade  por  eventuais  danos  decorrentes  de  uso
indevido da senha, ainda que por terceiros (art. 3, § 5º, do Decreto nº 5.450/2005).

6.5.  O  Credenciamento  junto  ao  provedor  do  sistema implica  a  responsabilidade  legal  da  LICITANTE  ou  seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao PREGÃO
ELETRÔNICO.

7.  PROPOSTA DE PREÇOS

7.1. A Proposta de Preços será elaborada em formulário específico, contendo as informações a seguir, podendo ser
uGlizado  o  modelo  constante  do  ANEXO  II.  O  encaminhamento  será  exclusivamente  por  meio  do  sistema
eletrônico (Art. 21, do Decreto nº 5.450/2005).

a) Razão social, número de inscrição no CNPJ, endereço, telefone, fax e endereço eletrônico da LICITANTE;

b) Descrição detalhada dos produtos e serviços cotados, devendo ser informado o valor unitário, o valor total
e o valor global, além da indicação da marca/modelo/versão/fabricante dos produtos cotados,  conforme
especificações  estabelecidas  no  TERMO DE REFERÊNCIA,  ANEXO I,  e  Planilha  de  Composição  de Preços,
ANEXO II deste Edital;

c) Declaração de total conhecimento e concordância com os prazos e as condições de garanFa dos produtos
e serviços, conforme esGpulados no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. Na falta de tal declaração será
considerada aceita a condição esGpulada nesta alínea;

d) A proposta da licitante deverá conter a especificação clara e completa da solução ofertada e da prestação
de serviços, obedecida à mesma ordem constante deste TERMO DE REFERÊNCIA, sem conter alternaGvas de
preços, ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado;

e) Não serão aceitas propostas contendo cópia das exigências deste TERMO DE REFERÊNCIA no lugar da
especificação clara e inequívoca da solução ofertada;

f)  A  proposta  deve  ser  apresentada em  língua  portuguesa,  salvo  quanto  às  expressões  técnicas  de  uso
corrente, com idenGficação da licitante, sem ressalvas, emendas ou rasuras, acréscimos ou entrelinhas;

g)  Declaração  de total  conhecimento  e  concordância  com os  prazos  de  entrega  e  execução do objeto,
conforme  esGpulados  no  Termo  de  Referência,  Anexo  I  deste  Edital.  Na  falta  de  tal  declaração  será
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considerada aceita a condição esGpulada nesta alínea;

h) Declaração expressa de estarem incluídos nos preços propostos todos os custos e despesas de qualquer
natureza incidentes sobre o objeto desta licitação. Na falta de tal declaração, será considerada como inclusa
nos preços toda e qualquer despesa;

i) Informação do prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. Na falta de
tal informação será considerado aceito o prazo citado nesta alínea;

j) Declaração de total conhecimento e concordância com os termos deste Edital e seus Anexos. Na falta de tal
declaração será considerada aceita a condição esGpulada nesta alínea;

k) Indicação do nome e número do banco, agência e conta-corrente, para efeito de pagamento. Na falta de tal
informação, a Administração poderá solicitá-la em outro momento;

l) No caso de a LICITANTE ser classificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, apresentar
declaração de que se enquadra aos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em
campo próprio do sistema Comprasnet.

7.2. Caso julgue necessário, o Pregoeiro poderá solicitar maiores esclarecimentos sobre a composição dos preços
propostos bem como em relação aos produtos cotados.

7.3. A LICITANTE responsabilizar-se-á formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como
firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praGcados diretamente ou por seu representante,
não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. (Art. 13, Inciso III, do Decreto nº 5.450/2005).

7.4.  Para  parGcipação  no  Pregão  Eletrônico,  a  LICITANTE  deverá  manifestar,  em  campo  próprio  do  sistema
eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as
exigências do instrumento convocatório (art. 21, § 2º, do Decreto nº 5.450/2005).

7.5. A declaração falsa relaGva ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta de preços sujeitará a
LICITANTE às sanções previstas no Edital (Art. 21, § 3º, do Decreto nº 5.450/2005).

7.6. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI, a LICITANTE deverá incluir, no campo das condições
da  proposta  do  sistema  eletrônico,  o  valor  correspondente  à  contribuição  prevista  no  art.  18-B  da  Lei
Complementar n. 123, de 2006.

8.  ABERTURA DA SESSÃO

8.1. A parGr das 10:00 horas do dia 22 de maio de 2018, e em conformidade com o subitem preâmbulo deste
Edital, terá início a sessão pública do Pregão na forma Eletrônica nº 09/2018,  com a divulgação das Propostas
recebidas e início da etapa de lances, conforme Edital e de acordo com o Decreto nº 5.450/05, publicado no DOU
de 31 de maio de 2005.

9.  FORMULAÇÃO DOS LANCES

9.1. Classificadas as propostas de preços, o Pregoeiro dará início à fase compeGGva, quando então as LICITANTES
poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, (art. 24, do Decreto nº 5.450/2005).

9.2.  Observado o  horário  fixado para  a  formulação de lance e  as  regras  de  sua  aceitação,  a  LICITANTE será
imediatamente informada do seu recebimento e do valor consignado no registro.

9.3. A LICITANTE somente poderá oferecer lance inferior ao úlGmo por ele ofertado e registrado pelo sistema.

9.4. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.

9.5. Durante a sessão pública, as LICITANTES serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado,
vedada a idenGficação da LICITANTE.

9.6. Na fase compeGGva do Pregão, em sua forma eletrônica, o intervalo entre os lances enviados pela mesma
LICITANTE não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três)
segundos. Os lances enviados em desacordo serão descartados automaGcamente pelo sistema.
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9.7. Caso a LICITANTE não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de desistência
de apresentar outros lances, valerá o úlGmo lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.

9.8. Encerrada a etapa de lances, será efeGvada a verificação automáGca, junto à Receita Federal, do porte da
enGdade empresarial, para o fim de aplicar-se o disposto no Decreto nº 8.538, de 2015.

9.9. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro.

9.10.  O  sistema eletrônico  encaminhará  aviso  de  fechamento  iminente  dos  lances,  após  o  que  transcorrerá
período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaGcamente
encerrada a recepção de lances.

9.11. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta à LICITANTE que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja obGda melhor
proposta, observado o critério de julgamento, não se admiGndo negociar condições diferentes daquelas previstas
neste Edital.

9.12.  Concluída a etapa de lances,  o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
compaGbilidade  do  preço  em  relação  ao  esGmado  para  contratação  e  verificará  a  habilitação  da  LICITANTE,
conforme disposições deste Edital.

10.  JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

10.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das
especificações do objeto.

10.1.1. A LICITANTE classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço
adequada ao úlGmo lance, devidamente preenchida na forma do Anexo II deste Edital, no prazo de 2 (duas)
horas,  contado  da  convocação  efetuada  pelo  Pregoeiro  por  meio  da  opção  “Enviar  Anexo”  no  sistema
Comprasnet.

10.1.2. A LICITANTE que abandonar o certame, deixando de enviar a proposta de preço indicada na sessão,
será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital;

10.2. Considera-se inexequível a proposta de preços ou maior lance que, comprovadamente, for insuficiente para a
cobertura dos custos da contratação, apresente preços/percentuais global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, incompabveis com os preços dos insumos de mercado, acrescidos dos respecGvos encargos, ainda que
o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações  de  propriedade  do  própria  LICITANTE,  para  os  quais  ele  renuncie  a  parcela  ou  à  totalidade  da
remuneração.

10.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do arGgo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, a
exemplo das enumeradas no §3º, do art. 29, da IN SLTI/MPOG nº 2, de 2008.

10.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

10.5.  O  Pregoeiro  poderá  convocar  a  LICITANTE  para  enviar  documento  digital,  por  meio  de  funcionalidade
disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

10.5.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e jusGficada da
LICITANTE, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

10.6.  Se  a  proposta  ou  lance  vencedor  for  desclassificado,  o  Pregoeiro  examinará  a  proposta  ou  lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

10.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a
conGnuidade da mesma.
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10.8.  O  Pregoeiro  poderá  encaminhar,  por  meio  do  sistema  eletrônico,  contraproposta  à  LICITANTE  que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor desconto, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

10.9. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar
com a LICITANTE para que seja obGdo desconto melhor.

10.10. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais LICITANTES.

10.11.  Sempre  que  a  proposta  não  for  aceita,  e  antes  de  o  Pregoeiro  passar  à  subsequente,  haverá  nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arGgos 44 e 45 da LC nº 123, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

11.  HABILITAÇÃO

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da LICITANTE detentor da proposta melhor
classificada,  o  Pregoeiro  verificará  o  eventual  descumprimento  das  condições  de  parGcipação,  especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a parGcipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:

a) Sistema de cadastramento de Fornecedores - SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, manGdo pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade AdministraGva, manGdo pelo Conselho
Nacional de JusGça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

d) Lista de Inidôneos, manGda pelo Tribunal de Contas da União - TCU, no Link:  h5p://portal2.tcu.gov.br
/portal/page/portal/TCU/comunidades/responsabilizacao/inidoneos.

d.1) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa LICITANTE e também de seu sócio
majoritário por força do arGgo nº 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela práGca de ato de improbidade administraGva, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

11.2. Constatada a existência de sanção no subitem 11.1 deste Edital, o Pregoeiro reputará a LICITANTE inabilitada,
por falta de condição de parGcipação.

11.3. A habilitação da LICITANTE será verificada por meio do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
- SICAF (habilitação parcial), nos documentos por ele abrangidos.

11.4.  Caso  os  documentos  exigidos  para  habilitação  não  estejam  contemplados  no  SICAF,  ou  não  haja
disponibilidade de realizar a consulta nos síGos emitentes das cerGdões vencidas, deverão ser apresentados pela
opção  “enviar  anexo”  do  Sistema  Compras  Governamentais,  quando  solicitado  pelo  Pregoeiro,  ou,  na
impossibilidade,  via  o  e-mail:  licitacao@mdic.gov.br,  no prazo máximo de 2 (duas)  horas,  após  solicitação do
Pregoeiro no sistema eletrônico.

11.4.1. A LICITANTE que abandonar o certame, deixando de enviar os documentos indicados na sessão,
será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital;

11.5. Os documentos e anexos exigidos, remeGdos via endereço eletrônico, deverão ser apresentados em original
ou por cópia autenGcada, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após a solicitação do Pregoeiro.

11.6.  Para  a habilitação,  a LICITANTE detentora  da melhor oferta,  deverá apresentar  os documentos a  seguir
relacionados:

11.6.1. RelaFvos à Habilitação Jurídica:

a) No caso e empresário individual, inscrição no Registro Público e Empresas MercanGs;

b) Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade limitada: ato
consGtuGvo em vigor, devidamente registrado, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
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documentos de eleição de seus administradores;

c) Inscrição no Registro Público de Empresas MercanGs onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o parGcipante sucursal, filial ou agência;

d) Inscrição do ato consGtuGvo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades simples,
acompanhada de prova de diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no
País.

11.6.2. RelaFvos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (CerGdão NegaGva ou PosiGva com efeito de negaGva
de Débitos de Tributos e Contribuições Federais,  emiGda pela Secretaria da Receita Federal - SRF e
CerGdão quanto à Dívida AGva da União emiGda pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN),
e com a Fazenda Estadual e a Municipal, do domicilio ou sede da LICITANTE, na forma da lei;

c) Prova de regularidade perante a Seguridade Social (INSS) e perante o Fundo de GaranGa por Tempo
de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais insGtuídos por
lei;

d)  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  JusGça  do  Trabalho,  mediante  a
apresentação de cerGdão negaGva, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

d.1) A cerFdão mencionada na alínea anterior, poderá ser verificada, on-line, pelo Pregoeiro,
tanto por meio de consulta ao Portal do TST quanto pelo SICAF.

e)  As  microempresas,  empresas  de  pequeno  porte  deverão  apresentar  toda  a  documentação
exigida  para  efeito  de  comprovação  da  regularidade  fiscal,  mesmo  que  esta  apresente  alguma
restrição.

f)  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal,  será assegurado o prazo de 5
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais cerGdões negaGvas
ou posiGvas com efeito de cerGdão negaGva.

f.1)  A  não  regularização  da  documentação  no  prazo  previsto  no  subitem  anterior  implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no item 22 deste Edital,
sendo  facultado  à  Administração  convocar  as  LICITANTES  remanescentes,  na  ordem  de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

11.6.3.RelaFvos à Qualificação Econômico-Financeira:

a)  CerGdão  negaGva  de  feitos  sobre  falência,  recuperação  judicial  ou  recuperação  extrajudicial,
expedida pelo distribuidor  da  sede da LICITANTE,  sendo que,  no caso de  praças com mais  de um
cartório distribuidor deverão ser apresentadas as cerGdões de cada um dos distribuidores;

a.1) A cerGdão, referida na alínea anterior, que não esGver mencionando explicitamente o prazo
de validade, somente será aceita com o prazo de até 90 (noventa) dias, contados da data de sua
emissão;

b) Comprovação de boa situação financeira, que será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez  Corrente  (LC),  maiores  que  1  (um),  resultantes  da  aplicação  das
fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial ou apurados mediante consulta
“on-line” no caso de empresas inscritas no SICAF:
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LG = AGvo Circulante + Realizável a Longo Prazo/

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG = AGvo Total/

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = AGvo Circulante/

Passivo Circulante

c)  As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um)
em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprovar  patrimônio  líquido  de  10%  (dez)  por  cento  do  valor  total  esGmado  da  contratação,
equivalente a R$ 5.232,89 (cinco mil, duzentos e trinta e dois reais e oitenta e nove centavos).

11.6.4. RelaFvos à Qualificação Técnica:

a) A licitante deverá apresentar CerGficado ou Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, em documento Gmbrado, que comprove que:

a.1) A licitante já forneceu ou fornece, saGsfatoriamente, bens e/ou serviços compabveis com o
objeto da presente licitação, cuja entrega ocorreu dentro do prazo, contendo informações que
permitam estabelecer, por proximidade de caracterísGcas técnicas e quanGtaGvas, comparação
entre o objeto deste Termo de Referência e àquele fornecido;

a.2) Não será aceito cerGficado e/ou atestado emiGdo pela própria licitante.

b) O MDIC, consoante art. 4º, XIII, da Lei 10.520/02 e art. 2º, §2º, do Dec. 5.450/05, poderá aferir a
qualificação  técnica  (comprovação  de  apFdão)  e  da  disponibilidade  dos  meios  com  base  na
documentação apresentada, verificação “in loco” e junto às insFtuições e/ou empresas que emiFram
os  atestados,  tomando  como  referência  a  especificação  quanFtaFva  e  o  aspecto  qualitaFvo
solicitados no TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I do Edital;

c) Encontradas divergências entre o especificado nos atestados e o apurado em eventual diligência,
inclusive validação do contrato de prestação de serviços entre o emissor do atestado e a licitante, além
da desclassificação no processo licitatório, fica sujeita a licitante às penalidades cabíveis.

d)  Conforme  previsto  na  Lei  8.666,  no  art.  43,  §  3°,  os  documentos  de  habilitação  apresentados
poderão ser objetos de diligência, a critério do Ministério, para verificação de autenGcidade de seu
conteúdo e informações prestadas.

11.6.5. Demais declarações, a serem enviadas via sistema:

a) Declaração de que é Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou CooperaGva, de acordo com o
Decreto nº 8.538;

b) Declaração de Ciência Edital;

c) Declaração Fato Superveniente;

d) Declaração de Menor;

e) Declaração Independente de Proposta;

f) Declaração de Não UGlização de Trabalho Degradante ou Forçado.

11.7. A LICITANTE regularmente cadastrada e habilitada parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF ficará dispensada de apresentar os documentos elencados nas letras “a”, “b” e “d” do item
11.6.1; nas letras “a”, “b” e “c” do item 11.6.2; e nas letras “b” do item 11.6.3; devendo apresentar os demais
documentos, sempre que for o caso.

11.8. Os documentos, dentro de seus prazos de validade, poderão ser apresentados em original, por qualquer
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processo de cópia autenGcada em cartório competente, ou por servidor do MDIC, mediante a apresentação dos
originais, ou cópia da publicação em órgão da imprensa oficial.

11.9. Poderá ser inabilitada a LICITANTE que deixar de apresentar qualquer documento exigido, ou apresentá-lo
em desacordo com o estabelecido neste Edital e seus Anexos.

11.10. Se a LICITANTE for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; se a LICITANTE for filial,
todos os documentos devem estar em nome da filial.

11.11. Na hipótese de filial, podem ser apresentados documentos que, pela própria natureza, comprovadamente
são emiGdos em nome da matriz.

12. MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

12.1. Na assinatura do Contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no Edital,
as quais deverão ser manGdas pela LICITANTE durante a vigência do Contrato.

12.2.  Quando  a  vencedora  da  licitação  não  fizer  a  comprovação  referida  no  subitem  anterior  ou  quando,
injusGficadamente, recusar-se a assinar o Contrato, poderá ser convocada outra LICITANTE, desde que respeitada a
ordem de classificação do certame, para,  após comprovados os requisitos habilitatórios  e feita a negociação,
assinar o Contrato, sem prejuízo das multas previstas em Edital e no Contrato e das demais cominações legais.

13. DESCONEXÃO

13.1.  No  caso  de  desconexão  do  Pregoeiro,  no  decorrer  da  etapa  de  lances,  o  sistema  eletrônico  poderá
permanecer acessível às LICITANTES para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, para
sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

13.2. Quando a desconexão do Pregoeiro persisGr por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão na
forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente após comunicação às parGcipantes, no endereço eletrônico
uGlizado para divulgação.

14. RECURSOS

14.1. Declarado o vencedor, qualquer LICITANTE poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e moGvada,
no prazo de no mínimo 20 (vinte) minutos, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer,
quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias  para apresentar as razões de recurso, ficando os demais
LICITANTES, desde logo, inGmados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa dos seus interesses.

a) A falta de manifestação imediata e moGvada da LICITANTE quanto à intenção de recorrer, nos termos do
subitem acima, importará a decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à
LICITANTE declarada vencedora.

b) As razões de recurso deverão ser disponibilizadas na íntegra no site www.comprasgovernamentais.gov.br.

14.2. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praGcados, a autoridade competente adjudicará
o objeto e homologará o procedimento licitatório.

14.3. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

14.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscebveis de aproveitamento.

14.5. Não serão conhecidos os recursos interpostos, sem manifestação prévia (feita em formulários próprios, no
ato da sessão pública) e fora dos respecGvos prazos legais.

14.6. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados, na Coordenação de Compras
e Procedimentos Licitatórios - CGRL/COPLI, do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços, na Esplanada
dos Ministérios, bloco “J”, Sala 917, CEP - 70.053-900 - Brasília-DF.

15. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
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15.1. A adjudicação do objeto deste certame será viabilizada pelo Pregoeiro sempre que não houver recurso ou
após sua apreciação, pela autoridade competente.

15.2.  A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada
depois da adjudicação do objeto à LICITANTE vencedora, pelo Pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria
autoridade competente.

16. ENTREGA DOS MATERIAIS E DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS

16.1. O detalhamento da descrição e caracterísGca dos serviços e demais condições estão descritos no TERMO DE
REFERÊNCIA - ANEXO I deste Edital.

17. SUPORTE TÉCNICO E GARANTIA DOS MATERIAIS OU SERVIÇOS

17.1. Informações dispostas no TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXOS I deste Edital.

18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE

18.1. As obrigações da CONTRATADA e do CONTRATANTE estão descritas no TERMO DE REFERÊNCIA e na MINUTA
DE CONTRATO, ANEXOS I e III deste Edital, respecGvamente.

19. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

19.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da
prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do
contrato, devendo ser exercidos por um representante da Administração, especialmente designado na forma dos
arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666/93 e do art. 6º do Decreto nº 2.271/97 e conforme IN SLTI/MP nº 04/2014 anotando
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados.

20. FORMA DE PAGAMENTO

21.1.  As  obrigações  da  Contratante  e  da  Contratada  estão  as  estabelecidas  no  TERMO  DE  REFERÊNCIA  e
na MINUTA DE CONTRATO, ANEXOS I e III deste Edital, respecGvamente.

21. CONTRATO

21.1. Informações dispostas na MINUTA DE CONTRATO, ANEXOS III deste Edital.

22. SANÇÕES FASE LICITATÓRIA

22.1. Ao parGcipar do certame, a licitante declara cumprir as exigências deste Edital e seus anexos. O
descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante, resguardados os procedimentos legais
perGnentes, poderá acarretar a aplicação de sanções, em conformidade com o que dispõe o art. 28 do Decreto nº
5.450, de 31 de maio de 2005, o art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

22.2. Serão instaurados procedimentos administraGvos para aplicação de sanção quando observadas as
seguintes condutas pela empresa licitante:

22.2.1. Não manFver, injusFficadamente, a proposta - conduta que abarca:

22.2.1.1. a ausência do envio da proposta;

22.2.1.2. a recusa do envio de seu detalhamento, quando exigido;

22.2.1.3. o pedido, pelo licitante, da desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa compeGGva,
desde que tal pedido não esteja fundamentado na demonstração de vício ou falha na elaboração da proposta, que
evidencie a impossibilidade de seu cumprimento;

22.3. Deixar de entregar documentação exigida para o certame, dentro do prazo, via sistema ou enviá-la
de modo insuficiente;

22.4. Apresentar documentação falsa ou cometer fraude fiscal;

22.5. Deixar de entregar os originais, quando convocado, no prazo estabelecido em Edital;
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22.6. Outras condutas que ensejem o retardamento do processo licitatório - qualquer ação ou omissão
do licitante  que prejudique o  bom andamento  da licitação,  inclusive  deixar  de  entregar  a  amostra  no  prazo
assinalado no edital,  que evidencie tentaGva de indução a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura do
contrato ou da ata de registro de preços;

22.7. Comporta-se de modo inidôneo - conduta que abarca a declaração falsa quanto às condições de
parGcipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances

22.7.1. Caracteriza-se  como  conduta  inidônea  a  práGca  de  atos  direcionados  a  prejudicar  o  bom
andamento do certame ou do contrato, tais como a fraude ou frustração do caráter compeGGvo do procedimento
licitatório, ação em conluio ou em desconformidade com a lei, indução deliberada a erro no julgamento, prestação
falsa de informações, apresentação de documentação com informações inverídicas, ou que contenha emenda ou
rasura, desGnados a prejudicar a veracidade de seu teor original

22.8. Não assinar  contrato/ata  de  registro  de  preços  ou  não aceitar/reGrar  instrumento equivalente,
quando convocado no prazo estabelecido no Edital ou em 5 (cinco) dias úteis quando não houver outra previsão

22.9. O  licitante/adjudicatário  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  no  item  22  ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

22.9.1. Não manGver a proposta:  impedimento de licitar com a União pelo prazo de 6 (seis) meses. Se a
conduta for reincidente, o prazo do impedimento será de 1 (um) ano;

22.9.2. Deixar de enviar documentação ou enviar documentação insuficiente: impedimento de licitar com a
União pelo prazo de 6 (seis) meses. Se a conduta for reincidente, o prazo do impedimento será de 1 (um) ano;

22.9.3. Apresentar documentação falsa ou cometer fraude fiscal: impedimento de licitar com a União, pelo
prazo de 2 (dois) a 5 (cinco) anos;

22.9.4. Deixar de entregar os originais, quando convocado, no prazo estabelecido em Edital: impedimento
de licitar com a União, pelo prazo de 1 (um) ano e 2% (dois por cento) do valor esGmado do(s) item(s) do certame;

22.9.5. Outras condutas que ensejem o retardamento do processo licitatório: impedimento de licitar com a
União pelo prazo de 1 (um) ano e multa pecuniária de 2% (dois por cento) do valor esGmado do(s) item(s) do
certame;

22.9.6. Condutas que caracterizem comportamento inidôneo: impedimento de licitar com a União, pelo
prazo de até 5 (cinco) anos, 2% (dois por cento) do valor esGmado do(s) item(s) do certame e comunicação do ato
ao Ministério Público Federal;

22.9.7. Não assinar  contrato/ata  de  registro de  preços  ou não aceitar/reGrar  instrumento  equivalente:
impedimento de licitar com a União, pelo prazo de 2 (dois) anos, e multa pecuniária de 10% (dez por cento) do
valor total previsto na Nota de Empenho, Ata de Registro de Preços ou Contrato;

22.10. Poderá ser aplicada multa de 2% (dois por cento) a depender da caracterização da conduta prevista
nos itens 22.9.1e 22.9.2.

22.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administraGvo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

22.11.1. A  aplicação  das  sanções  pelo  MDIC  seguirá  o  rito  insGtuído  pela  Portaria  nº  334,  de  23  de
dezembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União nº 247, seção I, p. 69-70

22.12. A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração  a  gravidade  da
conduta do infrator,  o  caráter  educaGvo da pena,  bem como o dano causado à  Administração,  observado o
princípio da razoabilidade e proporcionalidade.

22.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de Fornecedores -
SICAF.
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22.14. As sanções por atos praGcados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

23.  DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente, não previsto neste Edital, que
impeça  a  realização  do  certame  na  data  marcada,  a  sessão  será  automaGcamente  transferida,  mediante
comunicação do pregoeiro e aviso no Comprasnet, informando nova data e horário.

23.2. Esta Licitação poderá ser revogada pela autoridade competente, em face de razões de interesse
público,  derivadas  de  fato superveniente  devidamente comprovado,  perGnente  e  suficiente  para  jusGficar  tal
conduta, e deverá ser anulada por ilegalidade, de ohcio ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato
escrito e fundamentado, não gerando, nesse caso, para as LICITANTES, qualquer direito à indenização, ressalvado o
direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que Gver suportado no cumprimento do contrato.

23.3. Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma que se divulgou o texto
original,  reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquesGonavelmente, a alteração não
afetar a formulação da proposta.

23.4. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência  desGnada  a  esclarecer  ou  complementar  a  instrução  do  processo,  vedada  a  inclusão  posterior  de
documento ou informação que deveria constar do mesmo desde a realização da sessão pública.

23.5. A  LICITANTE  será  responsável  por  todas  as  transações  que  forem  efetuadas  em  seu  nome  no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

23.6. Incumbirá, ainda, à LICITANTE, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emiGdas pelo sistema ou por sua desconexão.

23.7. Com vistas a garanGr Publicidade do certame licitatório, os documentos exigidos durante a fase
de aceitação de proposta,  deverão ser apresentados obrigatoriamente pela opção “enviar  anexo” do Sistema
Compras Governamentais, quando solicitado, conforme prazo definido no Edital ou determinado pelo Pregoeiro.

23.7.1. Na impossibilidade de apresentação dos documentos pelo sistema Compras Governamentais, a
LICITANTE poderá encaminhar para o e-mail: licitacao@mdic.gov.br, entretanto, é necessário que a LICITANTE
comprometa-se a enviar os documentos perGnentes via sistema, sob pena de desclassificação.

23.8. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legiGmidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

23.9. Iniciada a etapa de lances, não caberá desistência da proposta, salvo por moGvo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

23.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação do serviço pela
Administração.

23.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital  e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento, vencendo-se os prazos somente em dias de expediente normal.

23.12. O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  no  afastamento  da
LICITANTE, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante
a realização da sessão pública de pregão.

23.13. As  normas que disciplinam este  pregão serão  sempre interpretadas  em favor  da  ampliação da
disputa entre os interessados, sem compromeGmento do interesse da Administração, a finalidade e a segurança
da contratação, respeitando sempre a supremacia do interesse público.

23.14. As notas fiscais/faturas deverão ser emiGdas pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e proposta de preço, não se admiGndo
notas fiscais emiGdas com outro CNPJ mesmo aquele de filial ou da matriz.
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23.15. Aos casos omissos, aplicar-se-ão as demais disposições constantes da legislação perGnente.

23.16. O Foro para solucionar os possíveis libgios que decorrerem deste procedimento licitatório será o da
JusGça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal.

23.17. Os documentos eletrônicos produzidos com a uGlização de processo de cerGficação disponibilizada
pela  ICP-Brasil,  nos  termos  da  Medida  Provisória  n.º  2.200-2,  de  24  de  agosto  de  2001,  serão  recebidos  e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários,  dispensando-se o envio de documentos originais e cópias
autenGcadas em papel.

23.18. Havendo  divergência  entre  as  especificações  descritas  neste  Edital  e  as  lançadas  no  site
Comprasnet, prevalecerão as do Edital.

23.19. Integram este Edital os seguintes anexos: I - TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS, II - PLANILHA
DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS e III - MINUTA DE CONTRATO.

Documento assinado eletronicamente por PAULO VICTOR VIGNERON TURRA BASTOS, Pregoeiro(a), em
08/05/2018, às 18:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenGcidade do documento pode ser conferida no site h5ps://sei.mdic.gov.br/validador, informando o
código verificador 0337459 e o código CRC 83E97EA4.

ANEXOS AO MINUTA DE EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2018

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1. Aquisição de computadores (desktops) para edição de conteúdo mulGmídia pela Assessoria de Comunicação
Social (ASCOM) do MDIC.

2. JUSTIFICATIVA, MOTIVAÇÃO E ALINHAMENTO DA CONTRATAÇÃO

2.1. JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO

2.1.1. A Assessoria de Comunicação Social do MDIC gerencia a comunicação interna e externa do Ministério,
sendo responsável  pela  produção e divulgação de todo material  audiovisual,  incluindo,  imagens,  vídeos,
apresentações,  animações  etc.  Elabora  também  clipagem  (seleção)  e  edição  de  matérias  veiculadas  na
imprensa local, nacional e internacional sobre temas relacionados a sua missão insGtucional e tópicos afins,
como, por exemplo,  o  desempenho da indústria  no Brasil,  nobcias  sobre legislação,  tributos  e ações do
Governo.

2.1.2. Além disso, a ASCOM também possui como uma de suas funções o desenvolvimento “in house” de
peças para as redes sociais do MDIC. Neste contexto, é importante ressaltar que o Ministério não possui
contratos para a terceirização deste Gpo de trabalho, ao passo que tais demandas estão se tornando cada vez
mais frequentes, devido a crescente busca por conteúdo governamental de forma rápida e interaGva tanto
pelos clientes internos quanto sociedade em geral. Seguem abaixo links de redes sociais do MDIC manGdas
pela ASCOM:

www.twi\er.com/mdicgov

www.facebook.com/mdic.gov

:: SEI / MDIC - 0337459 - Edital :: https://sei.mdic.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

14 de 46 08/05/2018 19:31



www.youtube.com/user/MdicGovBr

www.flickr.com/photos/mdicimprensa

h\p://pt.slideshare.net/mdicgovbr

h\ps://soundcloud.com/mdic

2.1.3. Ainda, cabe ressaltar que a ASCOM é responsável por produzir e editar fotos, vídeos e outros peças
audiovisuais referentes às agendas (nacional e internacional) do ministro, secretários e diretores do MDIC.

2.1.4. Mediante a necessidade de garanGr o devido desempenho e garanGa dos trabalhos audiovisuais do
MDIC, uma vez que a falta de equipamento produGvo pode levar ao atraso, impossibilidade técnica ou  perda
de  arquivos,  e  como  consequência,  acarretar  prejuízo  parcial  ou  geral  ao  serviços  da  Assessoria  de
Comunicação Social do MDIC, jusGfica-se a instrução do processo dessa contratação como necessária para
que o Ministério possa aGngir seus objeGvos insGtucionais com os níveis de qualidade e segurança exigidos.

2.2. ALINHAMENTO AOS OBJETIVOS ESTRATÉGICOS

A presente contratação propiciará o aGngimento de objeGvos que constam no Mapa Estratégico 2016-2019,
especificamente os relacionados abaixo:

10 - Prover soluções tecnológicas efeGvas, integradas e alinhadas à estratégia organizacional;

11 - OGmizar recursos necessários à execução da missão insGtucional.

2.3. ALINHAMENTO AO PLANO DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – PDTIC

2.3.1. A necessidade corporaGva, meta e ação a serem sanadas e suportadas pela aquisição objeto desta
contratação foram elencadas no Plano Diretor de Tecnologia da Informação 2017-2019, Portaria CGD nº 6 de
23  de  dezembro  de  2016,  elaborado  por  este  Ministério,  especificamente  no  item  9.3  -  Inventário  de
Necessidades:

Item Nome Descrição

Necessidade “n1” Prover, manter e atualizar o parque tecnológico.

Meta “m1”
Manter ou adquirir equipamentos e soluções para

atender às necessidades dos usuários de TIC.

Ação “a8”
Atualizar notebooks ou estações de trabalho obsoletos ou

fora da garanGa

2.4. BENEFÍCIOS DIRETOS E INDIRETOS QUE RESULTARÃO DA CONTRATAÇÃO

2.4.1. Dar conGnuidade e melhorar os serviços prestados pela Assessoria de Comunicação Social do MDIC;

2.4.2. Prover maior adequação e aderência ao conteúdo audiovisual do MDIC;

2.4.3. Prover maior confiança e saGsfação do usuário com a qualidade dos trabalhos envolvendo arquivos
mulGmídia;

2.4.4. Atender demandas relacionadas à manipulação, processamento e edição de fotos, vídeos e arquivos
semelhantes.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO DE TI

3.1. NATUREZA DO OBJETO

3.1.1. A presente contratação trata-se de serviço e fornecimento comum, conforme disposto no Art. 1º da Lei
nº  10.520/02,  visto  que  os  elementos  de  desempenho  e  qualidade  que  o  compõem  a  solução  são
padronizados e amplamente conhecidos e uGlizados por fornecedores e consumidores.

3.1.2. As aGvidades de  suporte e garanGa são parte da solução e devem ser fornecidos de forma on-site
(presencial e local) por período mínimo de 36 meses.

3.1.3. A entrega dos equipamentos, bem como a prestação de respecGvos suporte e garanGa serão efetuadas
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na  Sede  do  MDIC,  localizado  na  Esplanada  dos  Ministérios,  Bloco  J,  9º  Andar,  Coordenação  Geral  de
Tecnologia da Informação – CGTI.

3.2. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DA SOLUÇÃO DE TI

3.2.1. Requisitos Técnicos

3.2.1.1. O detalhamento das especificações técnicas do objeto deste Termo de Referência figura como
ANEXO “A” – Especificações Técnicas da Solução de TI.

3.2.2. REQUISITOS DE SEGURANÇA

3.2.2.1. A empresa contratada deverá respeitar as diretrizes constantes da PolíGca de Segurança da
Informação e Comunicações do MDIC (Portaria MDIC nº 04 de 23 de dezembro de 2016), obrigando-se
a manter sigilo a respeito de quaisquer informações, dados, processos, fórmulas, códigos, cadastros,
fluxogramas, diagramas lógicos, disposiGvos, modelos ou outros materiais de propriedade do MDIC aos
quais  Gver  acesso  em  decorrência  do  objeto  da  presente  contratação,  ficando  terminantemente
proibida de fazer uso ou revelação destes sob qualquer jusGficava.

3.2.3. REQUISITOS DE SUPORTE E GARANTIA

3.2.3.1. O prazo de garanGa será de no mínimo 36 (trinta e seis) meses, contados a parGr do dia úGl
subsequente  à  data  do  recebimento  definiGvo  dos  equipamentos,  e  a  garanGa  será  prestada  nas
dependências do MDIC em Brasília-DF.

3.2.3.2. O suporte será dado na modalidade on site on-site (presencial e local), e deverá ter início no
dia  úGl  seguinte  ao  da  verificação  do  problema  do  equipamento  ou  componente  e  noGficação  à
CONTRATADA.

3.2.3.3. A CONTRATADA deverá manter central de atendimento para abertura de chamados pelo menos
no horário das 8 (oito) às 18 (dezoito) horas, de segunda a sexta-feira.

3.2.3.3.1.  A central  deverá  ser  acionada,  preferencialmente,  por  meio de  ligação  gratuita  ou
ligação  local  em  Brasília-DF,  podendo  a  empresa  disponibilizar  abertura  de  chamados  pela
internet.

3.2.3.4. Na abertura do chamado, a CONTRATADA deverá fornecer um número de registro diferenciado
para acompanhamento de cada equipamento.

3.2.3.5.  O início  de  atendimento  e  da resolução da assistência  técnica  da garanGa será  a  hora  da
comunicação  feita  pela  CONTRATANTE  à  CONTRATADA,  conforme  sistema  de  registro  próprio  do
solicitante.

3.2.3.6. Os chamados deverão ser resolvidos em até 3 (três) dias úteis, contados do primeiro dia úGl
seguinte à abertura do chamado.

3.2.3.6.1.  Findo o prazo,  sem a resolução do problema,  a CONTRATADA deverá disponibilizar
equipamento de especificação igual ou superior para garanGr a conGnuidade dos trabalhos do
MDIC durante todo o período de execução do serviço.

3.2.6.7.  O serviço  de  garanGa será  prestado com vistas  a  manter  os equipamentos  fornecidos  em
perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional para o MDIC.

3.2.6.8. A garanGa deve englobar:

3.2.6.8.1.  Remoção dos  vícios  apresentados  pelos  equipamentos,  materiais,  drivers  e  outros
componentes;

3.2.6.8.2. Solução de problemas e esclarecimento de dúvidas de configuração e de uGlização dos
equipamentos.

3.2.6.9. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garanGa devem ser
subsGtuídas por outras novas, de primeiro uso e apresentar padrões de qualidade e desempenho iguais
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ou superiores aos das peças uGlizadas na fabricação do equipamento.

3.3. ESTIMATIVA DE DEMANDA

3.3.1. Considerando que as contratações, sempre que possível, deverão atender ao princípio da padronização,
que imponha compaGbilidade de especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso,
as condições de manutenção, assistência técnica e garanGa oferecidas, conforme arGgo 15, inciso I da Lei
8.666/93, esGma-se a demanda em:

Grupo
Único

Item Descrição Qtde

1
Computador (workstaGon) estação gráfica com suporte

e garanGa de no mínimo 36 (trinta seis) meses
3

4. DEFINIÇÃO DE DEVERES E RESPONSABILIDADES

4.1. DEVERES RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

4.1.1. Fornecer os equipamentos conforme especificações técnicas definidas pela administração;

4.1.2. Entregar  todos  os  produtos,  bem  como  catálogos,  manuais,  página  impressa  do  siGo  do
fabricante na Internet ou quaisquer outros documentos que comprovem o atendimento das especificações
técnicas;

4.1.2.1. Fornecer materiais novos (sem uso, reforma ou recondicionamento) e que não estarão
fora de linha de fabricação, pelo menos nos próximos 90 (noventa) dias, contados da data da assinatura
do Contrato;

4.1.3. Prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados pelo Gestor do Contrato,
relacionados com as caracterísGcas e funcionamento dos equipamentos;

4.1.4. Prestar  todos  os  esclarecimentos  técnicos  que  lhe  forem  solicitados  pela  CONTRATANTE,
relacionados com as caracterísGcas e funcionamento dos equipamentos e também na compaGbilidade com
sokware de terceiros;

4.1.5. Cumprir  a  garanGa  de  funcionamento  e  prestar  assistência  técnica  dos  equipamentos,  na
forma e nos prazos estabelecidos;

4.1.6. GaranGr a reposição de peças durante o período da garanGa;

4.1.7. Prestar  os  serviços  durante  o  período  de  garanGa  no  local  onde  esGver  instalado  o
equipamento, abrangendo todo o Distrito Federal;

4.1.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em relação
aos equipamentos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

4.1.9. Indicar,  formalmente,  preposto  apto  a  representá-la  junto  à  CONTRATANTE,  que  deverá
responder pela fiel execução do Contrato;

4.1.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais do Contrato e do Gestor
do Contrato inerentes à execução do objeto contratual;

4.1.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou
dolo  de  seus  representantes  legais,  prepostos  ou  empregados,  em  decorrência  da  presente  relação
contratual,  não  excluindo ou  reduzindo essa  responsabilidade da fiscalização  ou o  acompanhamento  da
execução dos serviços pela CONTRATANTE.

4.1.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA,
esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento da Guia de Recolhimento
da União - GRU, a ser emiGda pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das
demais penalidades constantes do instrumento convocatório, observado o direito de contraditório e
ampla defesa.

4.1.12. Propiciar  todos  os  meios  e  facilidades  necessárias  à  fiscalização  dos  serviços  pela
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CONTRATANTE,  cujo representante terá poderes para sustar o serviço, total ou parcialmente,  a qualquer
tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os materiais e equipamentos empregados que
julgar inadequados;

4.1.13. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação;

4.1.14. Aprovar a conexão ou instalação nos equipamentos, de produtos de hardware, externos ou
internos, e/ou de sokware de outros fornecedores ou fabricantes, desde que tal iniciaGva não implique danos
hsicos ao equipamento e não consGtua perda vigência da GaranGa prevista no presente TR, procedimento
este que deverá ser acompanhado pelo fabricante ou seu representante para reposição do lacre;

4.1.14.1. Os componentes adicionados pela CONTRATANTE não serão cobertos pela garanGa dos
equipamentos;

4.1.14.2. Caso seja comprovado por meio de laudo técnico que o componente adicionado tenha
provocado falha, dano, defeito ou incompaGbilidade, a garanGa do equipamento não cobrirá o reparo.

4.1.15. Manter,  durante  o  período  de  GaranGa,  equipe  técnica  composta  por  profissionais
devidamente habilitados, treinados e qualificados para prestação dos serviços;

4.1.16. EmiGr fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando-a à CONTRATANTE
para pagamento;

4.1.17. Disponibilizar,  por ocasião da assinatura do Contrato, a relação de empresas de assistência
técnica especializadas, e centros de atendimento técnico, autorizados pelo fabricante (comprovado por meio
de  documentação  específica),  contemplando  nomes,  endereços  e  telefones,  que  prestarão  assistência
técnica, bem como promover a atualização do cadastro de assistência sempre que for alterada ou a cada 6
(seis) meses;

4.1.18. SubsGtuir os materiais e equipamentos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido
na Ordem de Fornecimento de Bens, sem ônus para a CONTRATANTE;

4.1.19. SubsGtuir  os  materiais  e  equipamentos  que  apresentarem  defeitos  durante  o  período  de
garanGa, sem ônus para a CONTRATANTE, em conformidade com os níveis de serviços mínimos;

4.1.20. Não faz parte do objeto da contratação a instalação dos equipamentos.

4.2. DEVERES E RESPONSABILIDADES DO MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS

4.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.

4.2.2.  Exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  dos  serviços,  por  servidor  especialmente  designado,
anotando  em  registro  próprio  as  falhas  detectadas,  indicando dia,  mês  e  ano,  bem  como  o  nome  dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

4.2.3. NoGficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos
serviços, fixando prazo para a sua correção.

4.2.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no
Edital e seus anexos.

4.2.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

5.1. PRAZOS E CONDIÇÕES

5.1.1. O MDIC emiGrá Ordem de Serviço ou Fornecimento de Bens, especificando os bens e/ou serviços a
serem entregues pela CONTRATADA, conforme modelo constante do Anexo B deste Termo de Referência.

5.1.2. Os bens e/ou serviços deverão ser entregues, quando aplicável, no Edihcio Sede do MDIC, situado na
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Esplanada dos Ministérios, Bloco J, S/Nº, 9º Andar, Brasília - DF - Cep: 70043-900.

        5.1.2.1. Fica a critério da CONTRATANTE definir o horário de fornecimento do objeto licitado, podendo
tais procedimentos serem executados de segunda a sexta-feira – 8:00 às 18:00.

5.2. DOCUMENTAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA

5.2.1.  A  CONTRATADA  deverá  fornecer  a  documentação  técnica  completa  e  atualizada  dos  produtos
adquiridos, contendo manuais do fabricante, guias de instalação e outros documentos perGnentes, sempre
em suas versões originais.

        5.2.1.1. A documentação poderá ser disponibilizada em site do fabricante, com acesso liberado ao
CONTRATANTE.

5.3. PAPÉIS E RESPONSABILIDADES

5.3.1.  Gestor do Contrato: Servidor com atribuições gerenciais,  designado para  coordenar e comandar o
processo de gestão e fiscalização da execução contratual, indicado por autoridade competente.

5.3.2. Fiscal Técnico do Contrato: Servidor representante da Área de Tecnologia da Informação, indicado pela
autoridade competente dessa área para fiscalizar tecnicamente o contrato.

5.3.3.  Fiscal  AdministraGvo  do  Contrato:  Servidor  representante  da  Área  AdministraGva,  indicado  pela
autoridade competente dessa área para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administraGvos.

5.3.4. Fiscal Requisitante do Contrato: Servidor representante da Área Requisitante da Solução, indicado pela
autoridade competente  dessa  área para  fiscalizar  o  contrato do ponto  de  vista  funcional  da  Solução de
Tecnologia da Informação.

5.3.5.  Preposto:  Representante da CONTRATADA,  responsável  por acompanhar  a execução do contrato e
atuar como interlocutor principal junto à CONTRATANTE, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e
responder as principais questões técnicas, legais e administraGvas referentes ao andamento contratual.

5.4. MECANISMOS FORMAIS DE COMUNICAÇÃO

5.4.1. São instrumentos formais de comunicação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA:

a) Ordens de Fornecimento de Bens (OFB);

b) Plano de Inserção;

c) Termos de Recebimento;

d) Cartas;

e) Ohcios;

f) Relatórios;

g) Demais Termos previstos no instrumento convocatório;

h) E-mails insGtucionais ou corporaGvos.

5.4.2. A comunicação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, para fins de encaminhamento de Ordens de
Serviço ou outro documento, ocorrerá sempre via preposto, ou seu subsGtuto, designado pela CONTRATADA.

5.5. FORMA DE PAGAMENTO

5.5.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser acompanhada das seguintes documentações:

       5.5.1.1. Regularidade junto à Seguridade Social (CND), ao Fundo de GaranGa por Tempo de Serviço (CRF)
e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal de seu domicílio ou sede, por meio de consulta on-line junto ao
SICAF.

5.5.2. Documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato.

5.5.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na
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nota fiscal apresentada.

5.5.4. Antes do pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital.

5.5.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente  sua  defesa         O  prazo  poderá  ser  prorrogado  uma  vez,  por  igual  período,  a  critério  da
CONTRATANTE.

5.5.6.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,  a CONTRATANTE deverá
comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à  inadimplência  da
CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios perGnentes e necessários para garanGr o recebimento de seus créditos.

5.5.7.  PersisGndo  a  irregularidade,  a  CONTRATANTE  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à  rescisão
contratual nos autos do processo administraGvo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.

5.5.8.  Havendo a  efeGva execução do  objeto,  os  pagamentos serão realizados  normalmente,  até  que se
decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAF.

5.5.9.  Somente  por  moGvo  de  economicidade,  segurança  nacional  ou  outro  interesse  público  de  alta
relevância, devidamente jusGficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da CONTRATANTE, não será
rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente no SICAF.

5.5.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de
alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação  financeira  devida  pela
CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efeGvo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efeGvo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

5.5.11.  No  caso  de  incorreção  nos  documentos  apresentados,  inclusive  na  NotaFiscal/Fatura,  serão  os
mesmos resGtuídos à CONTRATADA para as correções necessárias, não respondendo o MDIC por quaisquer
encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.

5.6. SIGILO E CONFIDENCIALIDADE

5.6.1.  A CONTRATADA deverá garanGr a  segurança das  informações  do  MDIC e  se  compromete em não
divulgar ou fornecer a terceiros quaisquer dados e informações que tenha recebido deste Ministério no curso
da prestação dos serviços, a menos que autorizado formalmente e por escrito para tal.

5.6.2. A CONTRATADA, após a assinatura do contrato, por meio de seu representante, assinará Termo de
Confidencialidade  de  Informações  (Anexo  C)  em  que  se  responsabilizará  pela  manutenção  de  sigilo  e
confidencialidade das informações a que possa ter acesso em decorrência da contratação.

5.6.3. Além do termo citado, a CONTRATADA deverá apresentar para cada funcionário que vier a executar
aGvidades  referentes  ao  objeto  da  contratação,  Termo  de  Ciência  (Anexo  D)  em  que  seus  profissionais
declaram estar cientes das responsabilidades pela manutenção de sigilo e confidencialidade.

5.6.4. A CONTRATADA estará sujeita às penalidades administraGvas, civis e penais pelo descumprimento da
obrigação assumida.
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5.6.5. A CONTRATADA compromete-se a manter em caráter sigiloso e confidencial, mesmo após a eventual
rescisão do Contrato, todas as informações relaGvas à:

5.6.6.  PolíGca  de  segurança  adotada  pelo  CONTRATANTE  e  configurações  de  hardware  e  sokware
decorrentes;

5.6.7.  Processo de instalação,  configuração e customizações de produtos,  ferramentas e equipamentos e
atendimento aos itens de segurança;

5.6.8.  Quaisquer  dados  que  a  CONTRATADA  venha  a  ter  conhecimento  em  decorrência  da  presente
contratação.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO              

6.1. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DOS BENS E/OU SERVIÇOS FORNECIDOS

6.1.1. Os bens e/ou serviços prestados serão recebidos provisoriamente através de confecção de Termo de
Recebimento Provisório (Anexo E) no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato,  para  efeito de posterior  verificação de sua conformidade com as  especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6.1.2. Os bens e/ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser subsGtuídos no prazo de 15
(quinze)  dias,  a  contar  da  noGficação  da  CONTRATADA,  às  suas  custas,  sem  prejuízo  da  aplicação  das
penalidades.

6.1.3. Os bens e/ou serviços serão recebidos definiGvamente através de confecção do Termo de Recebimento
DefiniGvo (Anexo F) no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento provisório após a verificação da
qualidade e quanGdade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

6.1.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo  fixado,  reputar-se-á  como  realizada,  consumando-se  o  recebimento  definiGvo  no  dia  do
esgotamento do prazo.

6.1.4. O recebimento provisório ou definiGvo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6.1.5. O Plano de Inserção (Anexo G) descreverá as aGvidades de alocação de recursos e preparação das
condições necessárias para a contratada iniciar o fornecimento da Solução de TI.

6.1.6.  O Plano de Fiscalização (Anexo H)  descreverá as aGvidades de acompanhamento e  fiscalização da
execução do contrato de fornecimento da Solução de TI.

6.1.7. O Plano de Inserção e o Plano de Fiscalização serão elaborados conforme art. 32 da IN MP/SLTI Nº
04/2014 e serão apresentados a CONTRATADA que dará ciência de seu conteúdo em reunião INICIAL a ser
marcada após a assinatura do contrato.

6.2. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE

6.2.1. Todos os bens e/ou serviços fornecidos pela CONTRATADA estarão sujeitos à avaliação e controle de
qualidade executados pelo MDIC.

6.2.2.  Durante  o  fornecimento  dos  bens  e/ou  serviços  os  Fiscais  Técnicos  verificarão  a  atuação  dos
profissionais da CONTRATADA quanto ao cumprimento dos roteiros, procedimentos e manuais operacionais,
além do cumprimento das normas de segurança da informação do MDIC.

6.3. GARANTIA DA SOLUÇÃO DE TI

6.3.1. A CONTRATADA deverá fornecer garanGa dos bens e/ou serviços entregues pelo período mínimo de 36
(trinta e seis) meses, contados a parGr da data de emissão do Termo de Recebimento DefiniGvo.

6.4. SANÇÕES APLICÁVEIS
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6.4.1. Comete infração administraGva nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a
Contratada que:

6.4.1.1.  Inexecutar  total  ou  parcialmente  qualquer  das  obrigações  assumidas  em  decorrência  da
contratação;

6.4.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

6.4.1.3. Fraudar na execução do contrato;

6.4.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

6.4.1.5. Cometer fraude fiscal.;

6.4.1.6. Não manGver a proposta.

6.4.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

6.4.2.1.  Advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  aquelas  que  não  acarretem  prejuízos
significaGvos para a Contratante;

6.4.2.2. Multa moratória no percentual corresponde a 0,5% (meio por cento), calculadora sobre o valor
total do contrato, por dia de inadimplência, até o limite máximo de 5% (cinco por cento), ou seja, por
10 (dez) dias, o que poderá ensejar a rescisão do contrato;

6.4.2.3.  Multa  moratória  no  percentual  de  10% (dez  por  cento),  calculada  sobre  o  valor  total  da
contratação, pela inadimplência além do prazo acima, o que poderá ensejar a rescisão do contrato;

6.4.2.4. Compensatória no percentual de até 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor total do
contrato,  pela  recusa  em  assiná-lo,  no  prazo  máximo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  após  regularmente
convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas;

6.4.2.5.  Suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  o  órgão,  enGdade  ou  unidade
administraGva pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;

6.4.2.6. Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no
SICAF pelo prazo de até cinco anos;

6.4.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os moGvos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados.

6.4.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que:

6.4.3.1.  Tenha  sofrido  condenação  definiGva  por  praGcar,  por  meio  dolosos,  fraude  fiscal  no
recolhimento de quaisquer tributos;

6.4.3.2. Tenha praGcado atos ilícitos visando a frustrar os objeGvos da licitação;

6.4.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praGcados;

6.4.4.  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo  administraGvo  que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

6.4.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educaGvo da pena, bem como o dano causado à Contratante, observado o princípio da
proporcionalidade.

6.4.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
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7. ESTIMATIVA DE PREÇO

7.1.  O Serviço de Processamento de Compras realizou pesquisa de preços, considerando diferentes parâmetros e
fontes, em atendimento ao que dispõe o arGgo da IN nº 05/2014, da SLTI/MP, encontrando como esGmaGva os
valores descritos na tabela a seguir.

Item Descrição Qtde
Valor Unitário

EsFmado
Valor Total
EsFmado

1
Computador (workstaGon) estação gráfica com

suporte e garanGa de no mínimo 36 (trinta seis) meses
3 17.442,98 52.328,94

TOTAL 52.328,94

7.2. PROPOSTA DE PREÇOS

7.2.1.  A  proposta  da  licitante  deverá  conter  a  especificação clara  e  completa  da  solução  ofertada  e  da
prestação  de serviços,  obedecida  à  mesma ordem constante  deste  TERMO DE REFERÊNCIA,  sem conter
alternaGvas de preços, ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.

7.2.2. Os preços ofertados devem incluir também todos os insumos necessários, mão de obra de aplicação,
impostos e taxas e todas as leis sociais incidentes na execução dos trabalhos.

7.2.3. A proposta da licitante deverá estar integralmente preenchida, discriminando os valores unitários e
totais dos bens e serviços objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA, em conformidade com o modelo constante
do ANEXO I.

7.2.4. A proposta deve ser apresentada em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso
corrente, com idenGficação da licitante, sem ressalvas, emendas ou rasuras, acréscimos ou entrelinhas;

7.2.5. Informar, obrigatoriamente, na proposta os números de fone/fax e endereço de e-mail para contatos, a
fim de facilitar as solicitações;

7.2.6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos,
que sejam omissas ou que apresentem irregularidades insanáveis.

7.2.7.  A  apresentação  da  proposta  implicará  plena  aceitação,  por  parte  da  proponente,  das  condições
estabelecidas neste TERMO DE REFERÊNCIA e seus Anexos.

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

8.1. As despesas decorrentes da contratação, objetos deste documento, correrão à conta do recurso consignado
no Orçamento Geral da União, a cargo do MDIC, conforme dados a seguir:

Fonte Programação Ação Função ProgramáFca

100 44905235 2000 22.122.2121.2000.0001

9. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

9.1. CARACTERIZAÇÃO DA SOLUÇÃO

9.1.1.  O  objeto  da  presente  licitação  classifica-se  como  bem  comum,  pois,  pode  ser  objeGvamente
especificado por meio de padrões usuais de mercado conforme disposto no parágrafo único do art. 1º da Lei
10.520, de 17 de julho de 2002.

9.2. MODALIDADE DE LICITAÇÃO

9.2.1. A licitação será realizada na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, em observância ao art. 4º do Decreto nº
5.450, de 31 de maio de 2005.
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9.3. TIPO DE LICITAÇÃO

9.3.1. Será adotado o Gpo de licitação MENOR PREÇO GLOBAL conforme disciplinado no art. 9º do Decreto nº
7.174, de 12 de maio de 2010.

9.4. REGIME DE EXECUÇÃO

9.4.1.  O serviço contratado será realizado por execução indireta,  sob o regime de empreitada por preço
global.

9.5. DA SUBCONTRATAÇÃO

9.5.1. É vedada a subcontratação no todo ou em parte do objeto deste Termo de Referência, sob pena de
anulação da contratação.

9.6. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

9.6.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;
sejam  manGdas  as  demais  cláusulas  e  condições  do  contrato;  não  haja  prejuízo  à  execução  do  objeto
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à conGnuidade do contrato;

9.7. CRITÉRIOS TÉCNICOS DE HABILITAÇÃO

9.7.1. A licitante deverá apresentar CerGficado ou Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, em documento Gmbrado, que comprove que:

9.7.1.1. A licitante já forneceu ou fornece, saGsfatoriamente, bens e/ou serviços compabveis com o
objeto  da  presente  licitação,  cuja  entrega  ocorreu  dentro  do  prazo,  contendo  informações  que
permitam estabelecer, por proximidade de caracterísGcas técnicas e quanGtaGvas, comparação entre o
objeto deste Termo de Referência e àquele fornecido;

9.7.1.2. Não será aceito cerGficado e/ou atestado emiGdo pela própria licitante.

9.8. INSPEÇÕES E DILIGÊNCIAS

9.8.1. A CONTRATANTE poderá, se julgar necessário, realizar inspeções e diligências a fim de garanGr que a
empresa esteja em condições de fornecer os produtos e serviços pretendidos de acordo com a qualidade
exigida, devendo a CONTRATADA prestar todas as informações solicitadas.

9.9. PRAZO DE VIGÊNCIA

9.8.1. O período de vigência do contrato será de 6 (seis) meses, contados a parGr da data de sua assinatura.

10. DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. O presente documento foi elaborado visando propiciar a maior compeGGvidade possível, buscando dotar o
órgão de solução essencial à melhoria da infraestrutura que apoia seus projetos e programas.

10.2. Este  documento  foi  elaborado em conformidade com a  legislação  vigente  e,  inclusive,  com as  normas
estabelecidas no Decreto nº 7.174/2010 e na Instrução NormaGva nº 04/2014 da SLTI/MPOG.

11. INTEGRAM ESTE TERMO DE REFERÊNCIA OS SEGUINTES ANEXOS

11.1. ANEXO “A” - Especificações Técnicas da Solução do TI;

11.2. ANEXO “B” - Modelo de Ordem de Serviço ou Fornecimento de Bens;

11.3. ANEXO “C” - Termo de Confidencialidade da Informação;

11.4. ANEXO “D” - Termo de Ciência da Declaração de Manutenção de Sigilo e das Normas de Segurança;

11.5. ANEXO “E” - Termo de Recebimento Provisório;

11.6. ANEXO “F” - Termo de Recebimento DefiniGvo;

11.7. ANEXO “G”- Plano de Inserção;
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11.8. ANEXO “H”- Plano de Fiscalização;

11.9. ANEXO “I” - Modelo de Proposta de Preços.

ANEXO A

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DA SOLUÇÃO DE TI

1. REQUISITOS TÉCNICOS DA SOLUÇÃO DE TI

Processador
Deverá possuir pelo menos um 1 processador com arquitetura de 64 bits e, no
mínimo, 4 (quatro) núcleos hsicos, clock de 3,1 GHz e cache L3 de 8MB cada.

Memória RAM
Deverá possuir, no mínimo, 32 GB de memória DDR4 com ECC (Error CorrecGng
Code), e operar efeGvamente a 2.133 MHz ou superior.

Monitor

Tela Resolução 4K com resolução de 4096 x 2304.

Tempo de resposta de no máximo 10 ms.

Brilho de no mínimo 250 cd/m2.

Conector DVI-D (digital) e DisplayPort. Deverá ser fornecido, para cada monitor,
1 (um) cabo DVI-D (digital) e 1 (um) cabo DisplayPort, sem emendas, sem a
uGlização de adaptadores externos e no tamanho adequado à sua perfeita
uGlização.

O monitor deverá, obrigatoriamente, possuir a mesma tonalidade do gabinete
(cor).

Controladora de
vídeo

Deverá SER placa gráfica onoard, compabvel com o padrão PCI-e x16 Gen 2.

Deverá possuir, no mínimo, 2 GB GDDR5 de memória.

Deverá possuir interface de memória de, no mínimo, 128 bits ou superior.

Deverá suportar resolução mínima de 4096 x 2304.

Unidade de
armazenamento

Pelo menos 1 (um) disco rígido interno Gpo HD com tecnologia com capacidade
mínima de 2TB SATA LFF e velocidade de 7200 RPM.

Sistema
operacional

Windows 10 64 bits Professional em português, com direito de downgrade para
Windows 7 64 bits em português.

Gabinete

O gabinete deverá possuir cor preta, cinza ou prata e ser do Gpo torre do próprio
fabricante ou homologado por ele para a solução ofertada.

Tecnologia de construção do Gpo “tool less” (abertura e reGrada dos discos
rígidos, unidade Blu-Ray/DVD, placas PCI e memórias sem uGlização de
ferramentas). Não serão aceitos gabinetes adaptados ou que uGlizem parafusos
recarGlhados.

Baixo nível de ruído, conforme a NBR 10152 ou ISO 7779:1999 ou equivalente.

Fonte de alimentação interna com bivolt automáGco, com potência mínima de
650 Wa5s, com tecnologia PFC (Power Factor CorrecGon) aGva com eficiência de
no mínimo 90%.

Possuir sistema para uso de cadeado ou fechadura para controle de acesso ao
interior do gabinete, não sendo uGlizadas adaptações.

Possui sistema anGfurto que impede o acesso aos componentes internos e
orihcio para fixação de cadeado do Gpo kensington.
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Teclado

Teclado USB com no mínimo 104 teclas (AT Enhanced), padrão ABNT II. O
equipamento deverá funcionar corretamente quando o Sistema Operacional
esGver configurado para o Teclado Brasileiro ABNT II.

O teclado deverá, obrigatoriamente, possuir a mesma tonalidade do gabinete
(cor).

Mouse

Mouse USB com dois botões, scroll wheel e ambidestro (simétrico). Deve possuir
Tecnologia ópGca e resolução mínima de 1.000 dpi.

O mouse deverá, obrigatoriamente, possuir a mesma tonalidade do gabinete
(cor).

GaranFa
A garanGa do equipamento será on-site (local), pelo período mínimo de 36
meses, conforme disciplinado por seção própria conGda no Termo de Referência
e/ou Edital.

ANEXO B

ORDEM DE SERVIÇO (OS) OU ORDEM DE FORNECIMENTO DE BENS (OFB)

Nº ________

Nome Solicitante:  Área:          Ramal para contato:             Data: 
 Hora: 

Serviço/AFvidade:

Contratada:           Contrato nº: 

1 – Especificação dos Produtos / Serviços e Volumes

Id PRODUTO/SERVIÇO QDE PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL

1

2 – Instruções Complementares

A contratada deverá  efetuar a entrega da solução (hardware,  sokware,  licenças,  acessórios)  no
MDIC, no prazo máximo de ___ (_____________) dias corridos, contados da entrega da Ordem de Fornecimento
de Bens e deverá ocorrer no período compreendido entre __:___ e __:___, em dias úteis.

O Recebimento definiGvo da solução fica condicionado ao atendimento aos requisitos constantes no
Termo de Referência.

LOCAL QDE. ENDEREÇO DE ENTREGA TELEFONE
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3 – Documentos/produtos a serem entregues com hardware e/ou sobware que integram a solução.

Ciência

CONTRATANTE

Área/Fiscal Requisitante da Solução Gestor do Contrato

________________________
Matrícula:

_________________________
Matrícula:

CONTRATADA

Preposto

ANEXO C

TERMO DE CONFIDENCIALIDADE DA INFORMAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º

PROCESSO LICITATÓRIO

OBJETO

CONTRATO N.º

O MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS, com sede em Brasília-DF, inscrito no CNPJ sob o
nº  00.394.478/0002-24,  doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa _____________,   estabelecida  à
______________________,  CEP:  _____________,  inscrita  no CNPJ  sob o  nº  __________________,  doravante
denominada  simplesmente  CONTRATADA,  representada  neste  ato  pelo  Sr  _____________,  (cargo)
___________________, (nacionalidade) ______________, (estado civil) ___________, (profissão) _____________,
portador da Cédula de IdenGdade nº ______________, e do CPF nº ____________, residente e domiciliado em
_________________,  e,  sempre  que  em  conjunto  referidas  como  PARTES  para  efeitos  deste  TERMO  DE
CONFIDENCIALIDADE DA INFORMAÇÃO, doravante denominado simplesmente TERMO, e, CONSIDERANDO que,
em  razão  do  atendimento  à  exigência  do  Contrato  Nº  ____/_____,  celebrado  pelas  PARTES,  doravante
denominado  CONTRATO,  cujo  objeto  é  a  aquisição  de  computadores  (desktops)  para  edição  de  conteúdo
mulGmídia,  mediante  condições  estabelecidas  pelo  MINISTÉRIO  DA  INDÚSTRIA,  COMÉRCIO  EXTERIOR  E
SERVIÇOS;

CONSIDERANDO  que o presente TERMO  vem para regular  o uso dos dados,  regras de negócio,  documentos,
informações, sejam elas escritas ou verbais ou de qualquer outro modo apresentada, tangível ou intangível, entre
outras, doravante denominadas simplesmente de INFORMAÇÕES, que a CONTRATADA Gver acesso em virtude da
execução contratual;

CONSIDERANDO a necessidade de manter sigilo e confidencialidade, sob pena de responsabilidade civil, penal e
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administraGva,  sobre  todo  e  qualquer  assunto  de  interesse  do  Ministério  da  Indústria,  Comércio  Exterior  e
Serviços de que a CONTRATADA tomar conhecimento em razão da execução do CONTRATO, respeitando todos os
critérios estabelecidos aplicáveis às INFORMAÇÕES;

O MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS  estabelece o presente TERMO  mediante  as
cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto deste TERMO  é  prover a necessária e adequada PROTEÇÃO ÀS INFORMAÇÕES  do MINISTÉRIO  DA
INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS, principalmente aquelas classificadas como CONFIDENCIAIS,  em
razão da execução do CONTRATO celebrado entre as PARTES.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS

Parágrafo Primeiro: As esGpulações e obrigações constantes do presente instrumento serão aplicadas a todas e
quaisquer INFORMAÇÕES reveladas pelo MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS.

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA se obriga a manter o mais absoluto sigilo e confidencialidade com relação a
todas e quaisquer INFORMAÇÕES  que venham a ser fornecidas pelo MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA,  COMÉRCIO
EXTERIOR E SERVIÇOS, a parGr da data de assinatura deste TERMO, devendo ser tratadas como INFORMAÇÕES
CONFIDENCIAIS, salvo aquelas prévia e formalmente classificadas com tratamento diferenciado pelo MINISTÉRIO
DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS.

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se obriga a não revelar, reproduzir, uGlizar ou dar conhecimento, em hipótese
alguma, a terceiros, bem como a não permiGr que nenhum de seus diretores, empregados e/ou prepostos faça
uso das INFORMAÇÕES do MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS.

Parágrafo Quarto:  O MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS,  com base nos princípios
insGtuídos na Segurança da Informação, zelará para que as INFORMAÇÕES  que receber e Gver conhecimento
sejam tratadas conforme a natureza de classificação informada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS LIMITAÇÕES DA CONFIDENCIALIDADE

Parágrafo Único: As obrigações constantes deste TERMO não serão aplicadas às INFORMAÇÕES que:

Sejam comprovadamente de domínio público no momento da revelação ou após a revelação, exceto se isso
ocorrer em decorrência de ato ou omissão das PARTES;

1. 

Tenham sido comprovadas e legiGmamente recebidas de terceiros, estranhos ao presente TERMO;2. 

Sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra determinação válida do Governo, somente até a
extensão de tais ordens, desde que as PARTES cumpram qualquer medida de proteção perGnente e tenham
sido noGficadas sobre a existência de tal ordem, previamente e por escrito, dando a esta, na medida do
possível, tempo hábil para pleitear medidas de proteção que julgar cabíveis.

3. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES ADICIONAIS

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA se compromete a uGlizar as INFORMAÇÕES reveladas exclusivamente para os
propósitos da execução do CONTRATO.

Parágrafo Segundo:  A CONTRATADA  se compromete a não efetuar qualquer cópia das INFORMAÇÕES  sem o
consenGmento prévio e expresso do MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS.

O consenGmento mencionado no Parágrafo segundo, entretanto, será dispensado para cópias, reproduções
ou duplicações para uso interno das PARTES.

1. 

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se compromete a cienGficar seus diretores, empregados e/ou prepostos da
existência  deste  TERMO  e  da  natureza  confidencial  das  INFORMAÇÕES  do  MINISTÉRIO  DA  INDÚSTRIA,
COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS.
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Parágrafo Quarto: A CONTRATADA deve tomar todas as medidas necessárias à proteção das INFORMAÇÕES do
MINISTÉRIO  DA  INDÚSTRIA,  COMÉRCIO  EXTERIOR  E  SERVIÇOS,  bem  como  evitar  e  prevenir  a  revelação  a
terceiros, exceto se devidamente autorizado por escrito pelo MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E
SERVIÇOS.

Parágrafo  Quinto:  Cada  PARTE  permanecerá  como  única  proprietária  de  todas  e  quaisquer  INFORMAÇÕES
eventualmente reveladas à outra parte em função da execução do CONTRATO.

Parágrafo  Sexto:  O  presente  TERMO  não  implica  a  concessão,  pela  parte  reveladora  à  parte  receptora,  de
nenhuma licença ou qualquer outro direito, explícito ou implícito, em relação a qualquer direito de patente, direito
de edição ou qualquer outro direito relaGvo à propriedade intelectual.

Os produtos gerados na execução do CONTRATO, bem como as INFORMAÇÕES repassadas à CONTRATADA,
são  única  e  exclusiva  propriedade  intelectual  do  MINISTÉRIO  DA  INDÚSTRIA,  COMÉRCIO  EXTERIOR  E
SERVIÇOS.

1. 

Parágrafo SéFmo: A CONTRATADA firmará acordos por escrito com seus empregados e consultores ligados direta
ou indiretamente ao CONTRATO, cujos termos sejam suficientes a garanGr o cumprimento de todas as disposições
do presente instrumento.

Parágrafo Oitavo:  A CONTRATADA  obriga-se a não tomar qualquer medida com vistas a obter, para si ou para
terceiros, os direitos de propriedade intelectual relaGvos aos produtos gerados e às INFORMAÇÕES que venham a
ser reveladas durante a execução do CONTRATO.

CLÁUSULA QUINTA - DO RETORNO DE INFORMAÇÕES

Parágrafo Único: Todas as INFORMAÇÕES reveladas pelas PARTES permanecem como propriedade exclusiva da
parte  reveladora,  devendo  a  esta  retornar  imediatamente  assim  que  por  ela  requerido,  bem  como  todas  e
quaisquer cópias eventualmente existentes.

A CONTRATADA deverá devolver, íntegros e integralmente, todos os documentos a ela fornecida, inclusive as
cópias porventura necessárias, na data esGpulada pelo MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E
SERVIÇOS para entrega, ou quando não mais for necessária a manutenção das Informações Confidenciais,
comprometendo-se  a  não  reter  quaisquer  reproduções  (incluindo  reproduções  magnéGcas),  cópias  ou
segundas vias.

1. 

A CONTRATADA  deverá destruir quaisquer documentos por ela produzidos que contenham Informações
Confidenciais  do  MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA,  COMÉRCIO EXTERIOR E  SERVIÇOS,  quando não  mais  for
necessária  a  manutenção  dessas  Informações  Confidenciais,  comprometendo-se  a  não  reter  quaisquer
reproduções  (incluindo  reproduções  magnéGcas),  cópias  ou  segundas  vias,  sob  pena  de  incorrer  nas
penalidades previstas neste Termo.

2. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Único: O presente TERMO tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor desde a data
de sua assinatura até 5 (cinco) anos após o término do Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Parágrafo  Único:  A  quebra  do  sigilo  e/ou  da  confidencialidade  das  informações,  devidamente  comprovada,
possibilitará a imediata aplicação de penalidades previstas conforme disposições contratuais e legislações em vigor
que tratam desse assunto, podendo até culminar na RESCISÃO DO CONTRATO firmado entre as PARTES. Neste
caso, a CONTRATADA, estará sujeita, por ação ou omissão, ao pagamento ou recomposição de todas as perdas e
danos sofridos pelo MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS, inclusive as de ordem moral,
bem como as de responsabilidades civil e criminal, as quais serão apuradas em regular processo administraGvo ou
judicial, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, conforme Art. 87 da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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Parágrafo  Primeiro:  Este  TERMO  consGtui  vínculo  indissociável  ao  CONTRATO,  que  é  parte  independente  e
regulatória deste instrumento.

Parágrafo  Segundo:  O  presente  TERMO  consGtui  acordo  entre  as  PARTES,  relaGvamente  ao  tratamento  de
INFORMAÇÕES,  principalmente  as  CONFIDENCIAIS,  aplicando-se  a  todos  e  quaisquer  acordos  futuros,
declarações, entendimentos e negociações escritas ou verbais, empreendidas pelas PARTES em ações feitas direta
ou indiretamente.

Parágrafo  Terceiro:  Surgindo  divergências  quanto  à  interpretação  do  pactuado  neste  TERMO  ou  quanto  à
execução das obrigações dele decorrentes, ou constatando-se nele a existência de lacunas, solucionarão as PARTES
tais divergências, de acordo com os princípios da legalidade, da eqüidade, da razoabilidade, da economicidade, da
boa  fé,  e,  as  preencherão  com  esGpulações  que  deverão  corresponder  e  resguardar  as  INFORMAÇÕES  do
MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS.

Parágrafo  Quarto:  O  disposto  no  presente  TERMO  prevalecerá  sempre  em  caso  de  dúvida,  salvo  expressa
determinação  em  contrário,  sobre  eventuais  disposições  constantes  de  outros  instrumentos  legais  conexos
relaGvos à CONFIDENCIALIDADE DE INFORMAÇÕES.

Parágrafo  Quinto:  A  omissão  ou  tolerância  das  PARTES,  em  exigir  o  estrito  cumprimento  das  condições
estabelecidas neste instrumento, não consGtuirá novação ou renúncia, nem afetará os direitos, que poderão ser
exercidos a qualquer tempo.

CLÁUSULA NONA - DO FORO

Parágrafo Único: Fica eleito o foro da JusGça Federal - Seção Judiciária do Distrito Federal, em Brasília-DF, para
dirimir  quaisquer  dúvidas  oriundas  do  presente  TERMO,  com  renúncia  expressa  a  qualquer  outro,  por  mais
privilegiado que seja.

E,  por  assim  estarem  justas  e  estabelecidas  as  condições,  a  CONTRATADA  assina  o  presente  TERMO  DE
CONFIDENCIALIDADE DA INFORMAÇÃO,  em 2 (duas)  vias de igual teor e um só efeito, na presença de duas
testemunhas.

Cidade/UF, ___ de __________ de _____.

_______________________________________________

Nome do Diretor ou representante legal da empresa

Cargo

CPF nº

______________________________
Gestor do Contrato

Matrícula
<>
<>

_______________________________________
Fiscal Técnico do Contrato

Matrícula
<>
<>
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ANEXO D

TERMO DE CIÊNCIA DA DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO E DAS NORMAS DE SEGURANÇA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º

PROCESSO LICITATÓRIO

OBJETO

CONTRATO N.º CONTRATADA

Pelo  presente  instrumento,  eu  _________________________________,  CPF  nº  ______________,  RG  nº
________________, expedida em _________, órgão expedidor ____/__, prestador de serviço, ocupando o cargo
de _______________________ na empresa _________________, que firmou Contrato com o MINISTÉRIO  DA
INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS, DECLARO, para fins de cumprimento de obrigações contratuais e
sob pena das sanções administraGvas, civis e penais, que tenho pleno conhecimento de minha responsabilidade
no que concerne ao sigilo que deve ser manGdo sobre os assuntos tratados, as aGvidades desenvolvidas e as ações
realizadas  no  âmbito  do  Ministério  da  Indústria,  Comércio  Exterior  e  Serviços,  bem  como  sobre  todas  as
informações  que,  por  força  de  minha  função  ou  eventualmente,  venham  a  ser  do  meu  conhecimento,
comprometendo-me a guardar o sigilo necessário a que sou obrigado nos termos da legislação vigente.

DECLARO ainda estar ciente e CONCORDO com as condições abaixo especificadas, responsabilizando-me por:

tratar o(s) aGvo(s) de informação como patrimônio do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços;1. 

uGlizar as informações em qualquer suporte sob minha custódia, exclusivamente, no interesse do serviço do
Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços;

2. 

não uGlizar  ou divulgar em parte ou na totalidade, as informações de propriedade ou custodiadas, sob
qualquer  forma  de  armazenamento,  pelo  Ministério  da  Indústria,  Comércio  Exterior  e  Serviços  sem
autorização prévia do gestor ou responsável pela informação;

3. 

contribuir  para  assegurar  a  disponibilidade,  a  integridade,  a  confidencialidade  e  a  autenGcidade  das
informações;

4. 

uGlizar credenciais ou contas de acesso e os aGvos de informação em conformidade com a legislação vigente
e normas específicas do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços;

5. 

responder, perante o Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços, pelo uso indevido das minhas
credenciais ou contas de acesso e dos aGvos de informação.

6. 

Cidade/UF, ____de ____________de _____.

___________________________________________

Nome do Funcionário
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Cargo

CPF nº

Ciente:

Cidade-UF, ____de ____________de _____.

___________________________________________

Nome do Diretor ou representante legal da empresa

Cargo

CPF nº

ANEXO E

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º

PROCESSO LICITATÓRIO

OBJETO

N.º do CONTRATO N.° da OS/OFB

CONTRATADA

CNPJ Telefone(s)

Por este instrumento, atestamos para fins de cumprimento do disposto no Art. 73, inciso II, alínea “a”, da Lei nº
8.666,  de  21  de  junho  de  1993,  e  no  arGgo  34,  inciso  I,  da  Instrução  NormaGva  nº  4  do  Ministério  do
Planejamento, Orçamento e Gestão - MPOG, de 11 de setembro de 2014, que os bens e/ou serviços, relacionados
no quadro abaixo, foram recebidos nesta data e serão objeto de avaliação quanto aos aspectos de qualidade, de
acordo com os Critérios de Aceitação previamente definidos pelo Edital n° ____/____ do Ministério da Indústria,
Comércio Exterior e Serviços.

Item Descrição IdenFficação Unidade QuanFdade

Ressaltamos que o recebimento definiGvo dos bens e/ou serviços ocorrerá em até 15 (quinze) dias, desde que não
ocorram  problemas  técnicos  ou  divergências  quanto  às  especificações  constantes  do  instrumento  contratual
proveniente do Edital de Pregão Eletrônico SRP n° ____/____.
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______________________________

Fiscal Técnico do Contrato

Matrícula

<>

<>

___________________________
Representante Legal da Empresa

Cargo
CPF

Cidade/UF, ____de ____________de _____.

ANEXO F

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO
N.º

PROCESSO LICITATÓRIO

OBJETO

N.º  do CONTRATO N.° da OS/OFB

CONTRATADA

CNPJ Telefone(s)

Por este instrumento, as partes abaixo idenGficadas atestam para fins de cumprimento do disposto no Art. 73,
inciso II, alínea “b”, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no arGgo 34, inciso VIII, da Instrução NormaGva nº 4
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - MPOG, de 11 de setembro de 2014, que os bens e/ou
serviços relacionados no quadro abaixo, possuem as quanGdades e a qualidade compabvel com as condições e
exigências constantes do Edital n° ____/____.

Item Descrição IdenFficação Unidade QuanFdade

Cidade/UF, ____de ____________de _____.

______________________________
Gestor do Contrato

Matrícula
<>
<>

_______________________________________
Representante da Área Requisitante

Matrícula
<>
<>

_____________________________
Fiscal Técnico do Contrato

Matrícula
<>
<>

________________________________
Representante Legal da Empresa

Cargo
CPF
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ANEXO G

PLANO DE INSERÇÃO

INTRODUÇÃO

O Plano de Inserção descreverá as aGvidades de alocação de recursos e preparação das
condições necessárias para a contratada iniciar o fornecimento da Solução de TI.

1 – IDENTIFICAÇÃO

Contratada

Nº. do Contrato

Área Requisitante da
Solução

Gestor do Contrato

Fiscal Requisitante

Fiscal Técnico

Fiscal AdministraFvo

2 – VISÃO GERAL DO PROJETO

JusFficaFva da Contratação

ObjeFvos da Contratação

1.

…

3 – METODOLOGIA DE TRABALHO

Forma de Comunicação

Forma de Encaminhamento das Ordens de
Serviço ou de Fornecimento de Bens

Modelo de execução do contrato

4 – EXECUÇÃO DO CONTRATO

Ferramentas de Controle

Id Ferramenta Controles

1 1
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...

... ...

DOCUMENTAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA

Documento Finalidade do documento

PAPEIS E RESPONSABILIDADES

Id Papel Responsabilidades

1

1

...

PARTES INTERESSADAS

Id Área/Órgão/Setor Impacto

1

...

FATORES CRÍTICOS DE SUCESSO

1

...

PREMISSAS DA CONTRATAÇÃO

1.

...

RESTRIÇÕES DA CONTRATAÇÃO

1.

...

ENTREGAS PLANEJADAS

Id Entrega Marco Duração Data de Entrega

1.
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...

INFRAESTRUTURA A SER DISPONIBILIZADA À CONTRATADA

Id Recurso Início Fim

1.

...

CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO – MÉTRICA E PERIODICIDADE

Métrica 1

Indicador de Qualidade

Mínimo aceitável

Métrica

Ferramentas

Periodicidade Aferição

Métrica “n”

Indicador de Qualidade

Mínimo aceitável

Métrica

Ferramentas

Periodicidade Aferição

RESULTADOS ESPERADOS

Id Entrega Benehcios

1.

...

5 – INSTRUÇÕES COMPLEMENTARES

6 - CIÊNCIA

Fiscais do Contrato

Fiscal
Técnico

Fiscal
Requisitante

Fiscal
AdministraGvo

______________________
Matrícula:

______________________
Matrícula:

______________________
Matrícula:

Gestor do Contrato

______________________________
Matrícula:

Contratada

______________________
CPF/CNPJ: <...>
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____________________________,________de_____________________de 20_____

ANEXO H

PLANO DE FISCALIZAÇÃO

INTRODUÇÃO

O Plano de Fiscalização descreverá as aGvidades de acompanhamento e fiscalização da
execução do contrato de fornecimento da Solução de TI.

1 – IDENTIFICAÇÃO DO CONTRATO

Contrato nº:

Contratante

Área Requisitante da Solução

Fiscal Requisitante

Fiscal Técnico

Fiscal AdministraFvo

Gestor do Contrato

Contratada

CNPJ

2 – PROCEDIMENTOS DE TESTE DE INSPEÇÃO

CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO – MÉTRICA E PERIODICIDADE

Métrica 1

Indicador de Qualidade

Mínimo aceitável

Métrica

Ferramentas

Periodicidade Aferição

Métrica “n”

Indicador de Qualidade

Mínimo aceitável

Métrica

Ferramentas

Periodicidade Aferição

3 – CONFIGURAÇÃO/CRIAÇÃO DE FERRAMENTAS PARA IMPLANTAÇÃO E
ACOMPANHAMENTO DE INDICADORES

4 – ELABORAÇÃO/REFINAMENTO DAS LISTAS DE VERIFICAÇÃO E DOS ROTEIROS DE TESTE
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FISCAIS DO CONTRATO

Fiscal Técnico Fiscal Requisitante Fiscal AdministraGvo

______________________
Matrícula:

______________________
Matrícula:

______________________
Matrícula:

GESTOR DO CONTRATO

______________________
Matrícula:

CONTRATADA

______________________
CPF/CNPJ: <...>

_____________________________,________de __________________ de 20______

ANEXO I

PROPOSTA DE PREÇOS

(em papel Gmbrado da empresa)

Ao

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços

Coordenação Geral de Recursos LogísFcos

Esplanada dos Ministérios - Bloco J- Plano Piloto

70058-900 - Brasília, DF

Referência:     Edital  nº ___/____.

Proposta  que  faz  a  empresa  _______________________________,  inscrita  no  CNPJ  nº
_________________________  e  inscrição  estadual  nº  __________,  estabelecida  no(a)
_______________________________________, para eventual aquisição de computadores (desktops) para edição
de conteúdo mulGmídia, para atender às necessidades do MDIC, de acordo com as especificações e condições
constantes do Pregão em referência, bem como do respecGvo Edital e seus Anexos.

PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇOS
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Item Descrição Qtd.
Valor

Unitário
Valor Total

1 3

TOTAL

Dados da Proposta:

Valor Total: R$ _______________ (VALOR POR EXTENSO).

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

Informamos,  por  oportuno,  que  nos  preços  apresentados  acima  já  estão  computados  todos  os  custos
necessários  decorrentes  da  prestação  dos  serviços,  bem como já  incluídos  todos  os  impostos,  encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal e quaisquer outros
que incidam direta ou indiretamente.

Dados da empresa:

Razão Social: _____________________________________________________

CNPJ (MF) nº ____________________________________________________

Inscrição Estadual nº: ______________________________________________

Endereço: _______________________________________________________

Telefone: _____________  Fax: ___________ e-mail: ____________________

Cidade: ________________________ Estado: _____________________

CEP: ___________

Representante(s) legal(is) com poderes para assinar o contrato:

Nome: _______________________________________________

Cargo: _______________________________________________

CPF: _______________________ RG: __________ ______-____

Dados Bancários:

Banco:_______

Agência:__________

Conta Corrente:______________

Dados para Contato:

Nome: _______________________________________________

Telefone/Ramal: ________________

Declaramos,  para  todos  os  fins  e  efeitos  legais,  aceitar,  irrestritamente,  todas  as  condições  e  exigências
estabelecidas no Edital da licitação em referência e do Contrato a ser celebrado, cuja minuta consGtui o Anexo
“__” do Edital.

Declaramos,  ainda,  que  inexiste  qualquer  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira  ou
trabalhista com serviço ou dirigente do Ministério da Indústria Comércio Exterior e Serviços; e que foi (realizada a
Vistoria nas instalações do MDIC, tomando conhecimento dos serviços a serem realizados, não sendo admiGdas,
em  hipótese  alguma,  alegações  posteriores  de  desenvolvimento  dos  serviços  e  de  dificuldades  técnicas  não
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previstas.

Local e data

_________________________________

Representante Legal

(com carimbo da empresa)

Cargo

CPF

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2018

ANEXO II - PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS

Item Descrição Qtd. Valor Unitário Valor Total

1 3

TOTAL

**A descrição do objeto deverá está de acordo com o descrito no item 7 do Edital e ANEXO "A" (ESPECIFICAÇÃO
TÉCNICA DA SOLUÇÃO DE TI) do TERMO DE REFERÊNCIA.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2018

ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/20XX

CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  QUE  ENTRE  SI
CELEBRAM  A  UNIÃO,  POR  INTERMÉDIO DO  MINISTÉRIO
DA  INDÚSTRIA,  COMÉRCIO  EXTERIOR  E  SERVIÇOS  E  A
EMPRESA _________________________.

As  partes  abaixo  qualificadas  celebram  o  presente  Contrato,  em  observância  ao  constante  no  Processo
AdministraFvo nº 52004.100048/2017-37, com fundamento na Lei Federal às normas da Lei Federal n.º 10.520,
de 17 de julho de 2002; Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005; Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000;
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Instrução NormaGva/SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010; Instrução NormaGva/SLTI/MPOG nº 02, de 30 de
abril  de 2008,  Instrução NormaGva MPOG/SLTI nº 04 de 11 de setembro de 2014,  com a redação dada pela
Instrução NormaGva MPOG/SLTI nº 02 de 12 de janeiro de 2015, Instrução NormaGva/SLTI/MPOG nº 06, de 23 de
dezembro de 2013 e suas alterações; Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 no que couber e com
aplicação subsidiária da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas que regem a espécie, e o Pregão
Eletrônico nº XX/2018, realizado pelo Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços, mediante as seguintes
cláusulas e condições:

CONTRATANTE: 

União, por intermédio do MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS,  inscrito no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o nº 00.394.478/0002-24, localizado na Esplanada
dos  Ministérios,  Bloco  “J”  em  Brasília-DF,  representado  pelo  Subsecretário  de  Planejamento,  Orçamento  e
Administração,  o  Senhor  FERNANDO  LOURENÇO  NUNES  NETO,  designado  pela  Portaria  da  Casa  Civil  da
Presidência da República nº 2.090 de 25/10/2016, publicada no Diário Oficial da União de 26/10/2016, portador
da Carteira de IdenGdade - RG, nº  095354288  expedida pela  IFP-RJ e do CPF  nº 889.615.837-00,  consoante a
competência atribuída pelo arGgo 10, do Anexo I, do Decreto nº 9.260, de 29/12/2017, publicado no D.O.U., de
02/01/2018.

CONTRATADA:     

________________________________________________________,  inscrita  no  Cadastro  Nacional  da  Pessoa
Jurídica  do  Ministério  da  Fazenda  -  CNPJ  sob  o  nº  ________________________,  estabelecida  no
_________________________________________________________, CEP: ____________, cidade de _________,
Tel.:  (XX)  XXXX-XXX,  neste  ato  representada  pelo  _________________  o  Senhor
______________________________________  portador  da  Cédula  de  IdenGdade  RG,  nº  _______________
expedida pela SSP-XX e do CPF nº _________________.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Aquisição de computadores (desktops) para edição de conteúdo mulGmídia pela Assessoria de Comunicação
Social (ASCOM) do MDIC.

1.2. Integram o presente Contrato, independente de transcrição, o Pregão Eletrônico nº XX/2018, a proposta da
CONTRATADA e demais elementos constantes no Processo nº 52004.100048/2017-37.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 6 (meses) meses, com início em ....../....../..... e encerramento em
..../...../........

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjeGvo à prorrogação contratual.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ XXX (XX), conforme quadro abaixo:

Item Descrição QuanFdade Valor Unitário Valor Total

1
Computador (workstaGon) estação gráfica com suporte

e garanGa de no mínimo 36 (trinta e seis) meses
03 R$ R$

TOTAL R$

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais
incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao  cumprimento  integral  do  objeto  da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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4.1.  As  despesas  decorrentes  da  prestação  desses  serviços  correrão  à  conta  dos  recursos  consignados  no
Orçamento Geral da União, a cargo do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços, para o exercício de
2018, na classificação abaixo:

Unidade/Gestão: 280101/00001
Fonte: ...................
Programa de Trabalho: ......
Natureza de Despesa: ........
PI: ...........................
Número: 2018NE..........
Data: ....../....../.............

5. CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

5.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser acompanhada das seguintes documentações:

5.1.1. Regularidade junto à Seguridade Social (CND), ao Fundo de GaranGa por Tempo de Serviço (CRF) e às
Fazendas Federal, Estadual e Municipal de seu domicílio ou sede, por meio de consulta on-line junto ao SICAF.

5.1.2. Documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato.

5.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na Nota
Fiscal/Fatura apresentada.

5.3.  Antes  do  pagamento  à  CONTRATADA será  realizada  consulta  ao  SICAF  para  verificar  a  manutenção  das
condições de habilitação exigidas no Edital.

5.4.  Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  da  CONTRATADA,  será  providenciada  sua
advertência,  por  escrito,  para  que,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias,  regularize  sua situação ou,  no  mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE.

5.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem
como  quanto  à  existência  de  pagamento  a  ser  efetuado,  para  que  sejam  acionados  os  meios  perGnentes  e
necessários para garanGr o recebimento de seus créditos.

5.6. PersisGndo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias para a rescisão contratual
nos autos do processo administraGvo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.

5.7. Havendo a efeGva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAF.

5.8. Somente por moGvo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância,
devidamente jusGficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do CONTRATANTE, não será rescindido o
contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente no SICAF.

5.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a
data do vencimento e o efeGvo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efeFvo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I=(TX) / 365      I=(6/100)/365       I= 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

5.10.  No caso de  incorreção nos documentos  apresentados,  inclusive na NotaFiscal/Fatura,  serão os mesmos
resGtuídos  à  CONTRATADA para  as  correções  necessárias,  não  respondendo  o  MDIC  por  quaisquer  encargos
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resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

6.1. O preço esGpulado na Cláusula Terceira e fixo irreajustável.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Fornecer os equipamentos conforme especificações técnicas definidas pela administração;

7.2. Entregar todos os produtos, bem como catálogos, manuais, página impressa do siGo do fabricante na Internet
ou quaisquer outros documentos que comprovem o atendimento das especificações técnicas;

7.2.1. Fornecer materiais novos (sem uso, reforma ou recondicionamento) e que não estarão fora de linha de
fabricação, pelo menos nos próximos 90 (noventa) dias, contados da data da assinatura do Contrato;

7.3. Prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados pelo Gestor do Contrato, relacionados
com as caracterísGcas e funcionamento dos equipamentos;

7.4. Prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, relacionados com as
caracterísGcas e funcionamento dos equipamentos e também na compaGbilidade com sokware de terceiros;

7.5. Cumprir a garanGa de funcionamento e prestar assistência técnica dos equipamentos, na forma e nos prazos
estabelecidos;

7.6. GaranGr a reposição de peças durante o período da garanGa;

7.7. Prestar os serviços durante o período de garanGa no local onde esGver instalado o equipamento, abrangendo
todo o Distrito Federal;

7.8.  Comunicar  à  CONTRATANTE,  por  escrito,  qualquer  anormalidade  de  caráter  urgente  em  relação  aos
equipamentos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

7.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel
execução do Contrato;

7.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais do Contrato e do Gestor do Contrato
inerentes à execução do objeto contratual;

7.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus
representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou
reduzindo  essa  responsabilidade  da  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da  execução  dos  serviços  pela
CONTRATANTE.

7.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará à
CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento da Guia de Recolhimento da União - GRU, a
ser emiGda pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades
constantes do instrumento convocatório, observado o direito de contraditório e ampla defesa.

7.12.  Propiciar  todos  os  meios  e  facilidades  necessárias  à  fiscalização  dos  serviços  pela  CONTRATANTE,  cujo
representante terá poderes para sustar o serviço, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar
a medida necessária, e recusar os materiais e equipamentos empregados que julgar inadequados;

7.13. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação;

7.14. Aprovar a conexão ou instalação nos equipamentos, de produtos de hardware, externos ou internos, e/ou de
sokware  de  outros  fornecedores  ou  fabricantes,  desde  que  tal  iniciaGva  não  implique  danos  hsicos  ao
equipamento e não consGtua perda vigência da GaranGa prevista no presente TR, procedimento este que deverá
ser acompanhado pelo fabricante ou seu representante para reposição do lacre;

7.14.1.  Os  componentes  adicionados  pela  CONTRATANTE  não  serão  cobertos  pela  garanGa  dos
equipamentos;

7.14.2. Caso seja comprovado por meio de laudo técnico que o componente adicionado tenha provocado
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falha, dano, defeito ou incompaGbilidade, a garanGa do equipamento não cobrirá o reparo.

7.15. Manter, durante o período de GaranGa, equipe técnica composta por profissionais devidamente habilitados,
treinados e qualificados para prestação dos serviços;

7.16.  EmiGr  fatura  no  valor  pactuado  e  nas  condições  do  Contrato,  apresentando-a  à  CONTRATANTE  para
pagamento;

7.17.  Disponibilizar,  por  ocasião  da  assinatura  do  Contrato,  a  relação  de  empresas  de  assistência  técnica
especializadas,  e  centros  de  atendimento  técnico,  autorizados  pelo  fabricante  (comprovado  por  meio  de
documentação específica), contemplando nomes, endereços e telefones, que prestarão assistência técnica, bem
como promover a atualização do cadastro de assistência sempre que for alterada ou a cada 6 (seis) meses;

7.18. SubsGtuir os materiais e equipamentos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido na Ordem de
Fornecimento de Bens, sem ônus para a CONTRATANTE;

7.19. SubsGtuir os materiais e equipamentos que apresentarem defeitos durante o período de garanGa, sem ônus
para a CONTRATANTE, em conformidade com os níveis de serviços mínimos;

7.20. Não faz parte do objeto da contratação a instalação dos equipamentos.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1.  Exigir  o  cumprimento de todas  as obrigações  assumidas  pela  CONTRATADA, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em
registro  próprio  as  falhas  detectadas,  indicando  dia,  mês  e  ano,  bem  como  o  nome  dos  empregados
eventualmente  envolvidos,  e  encaminhando os  apontamentos  à  autoridade competente  para  as  providências
cabíveis.

8.3. Comunicar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos
serviços, fixando prazo para a sua correção.

8.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no Edital
e seus anexos.

8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela CONTRATADA.

9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Comete infração administraGva nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, e da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada
que:

9.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

9.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

9.1.3. Fraudar na execução do contrato;

9.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

9.1.5. Cometer fraude fiscal.;

9.1.6. Não manGver a proposta.

9.2.  A  Contratada  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  nos  subitens  acima  ficará  sujeita,  sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

9.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significaGvos para
a Contratante;

9.2.2. Multa moratória no percentual corresponde a 0,5% (meio por cento), calculadora sobre o valor total do
contrato, por dia de inadimplência, até o limite máximo de 5% (cinco por cento), ou seja, por 10 (dez) dias, o
que poderá ensejar a rescisão do contrato;
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9.2.3. Multa moratória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação,
pela inadimplência além do prazo acima, o que poderá ensejar a rescisão do contrato;

9.2.4. Compensatória no percentual de até 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor total do Contrato,
pela  recusa  em assiná-lo,  no  prazo  máximo de  5  (cinco)  dias  úteis,  após  regularmente  convocada,  sem
prejuízo da aplicação de outras sanções previstas;

9.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, enGdade ou unidade administraGva pela
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

9.2.6. Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo
prazo de até cinco anos;

9.2.7.  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,  enquanto
perdurarem os moGvos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir o Contratante
pelos prejuízos causados.

9.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que:

9.3.1. Tenha sofrido condenação definiGva por praGcar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

9.3.2. Tenha praGcado atos ilícitos visando a frustrar os objeGvos da licitação;

9.3.3.  Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praGcados;

9.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administraGvo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

9.5.  A autoridade competente,  na aplicação das sanções,  levará  em consideração a gravidade da conduta do
infrator,  o  caráter  educaGvo  da  pena,  bem  como  o  dano  causado  à  Contratante,  observado  o  princípio  da
proporcionalidade.

9.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

9.7. A aplicação das sanções pelo MDIC seguirá o rito insGtuído pela Portaria nº 334, de 23 de dezembro de 2016,
publicada no Diário Oficial da União nº 247, seção I, pg. 69-70.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no arGgo 78 da Lei nº 8.666, de
1993, com as consequências indicadas no arGgo 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas
neste Contrato;

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente moGvados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa;

10.3.  A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administraGva prevista no
arGgo 77 da Lei nº 8.666, de 1993;

10.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS VEDAÇÕES

11.1. É vedado à CONTRATADA:
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11.1.1. Caucionar ou uGlizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

11.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte do CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei;

11.1.3. Subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato, sob pena de anulação da contratação.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do arGgo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições conGdas na Lei nº 8.666/1993
e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições conGdas na Lei nº 8.078/1990 –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

14.1. O presente Contrato será publicado no Diário Oficial da União, até o 5º (quinto) dia úGl do mês seguinte ao
de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias da data de assinatura do instrumento contratual,
conforme dispõe o arGgo 61 da Lei nº 8.666/93.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1. O Foro competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento contratual é o da
Seção Judiciária de Brasília/DF.

           E, assim, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento, em meio eletrônico,
constante  no  Processo  AdministraGvo em epígrafe,  por  intermédio  do  Sistema Eletrônico  de  Informações  do
CONTRATANTE.

Referência: Processo nº 52004.100048/2017-37 SEI nº 0337459
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